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Institui novo sistema retribuitôrio para as 
classes que especifica e dá outras 
providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1." — Fica instituído novo sistema retribuitôrio 

para as classes constantes do Anexo I — Anexo de Enquadra­
mento das Classes — Escala de Vencimentos Nível Superior e 
do Anexo II — Anexo de Enquadramento das Classes — Esca­
la de Vencimentos Cargos em Comissão, que fazem parte in­
tegrante desta lei complementar. 

Artigo 2." — Para os fins desta lei complementar 
considera-se: 

1 — faixa: símbolo indicativo do cargo ou da função-
atividade, identificada por algarismos arábicos; 

II — nível: valores fixados para uma faixa, identificado 
por algarismos romanos de I a VI ; 

III — vencimento: valor fixado em lei correspondente a: 
a) faixa e nível, para cargos de provimento efetivo; 

. b) faixa, para cargos de provimento em comissão; 
IV — salário: valor fixado em lei correspondente a faixa e 

nível para funções-atividades. 
Artigo 3.° — O ingresso nos cargos ou funções-atividades 

constantes do Anexo de Enquadramento das Classes — Escala 
de Vencimentos Nível Superior far-se-á sempre no Nível I da 
faixa correspondente, mediante concurso público ou processo 
seletivo de provas ou de provas e títulos,em que serão verifica­
das as qualificações essenciais para o desempenho de suas ati­
vidades. 

§ 1. ° — Para o provimento dos cargos ou preenchimento 
das funções-atividades a que se refere o "caput" será exigido 
o respectivo diploma de nível superior, ou habilitação legal 
correspondente. 

§ 2." — Além do requisito previsto no parágrafo ante­
rior, para a classe de Agente do Serviço Civil será exigida, tam­
bém, experiência de 2 (dois) anos na área em que o funcioná­
rio ou servidor venha a atuar. 

§ 3.° — Os candidatos aprovados no concurso ou proces­
so seletivo de ingresso serão nomeados ou admitidos por or­
dem de classificação. 

Artigo 4." — O ocupante de função-atividade, das clas­
ses correspondentes à Escala de Vencimentos Nível Superior a 
que se refere o artigo 1." desta lei complementar, que se sub­
meter a concurso público de ingresso e vier a ser nomeado para 
cargo da mesma classe, terá assegurado, na data do exercício 
no cargo, o nível em que se encontrava na condição de servi­
dor. 

Parágrafo único — O titular de cargo das classes a que se 
refere o artigo 1. ° desta lei complementar, que se submeter a 
processo seletivo e vier a ser admitido para função-atividade 
da mesma classe, terá assegurado, na data de exercício na fun­
ção, o nível em que se encontrava na condição de funcionário. 

Artigo 5.° — Ficam mantidos os requisitos e as exigên­
cias previstos na legislação própria, aplicáveis ao provimento 
de cargos constantes dos Anexos 1 e II a que se refere o artigo 
1.° desta lei complementar. 

AGENDA DO GOVERNADOR 
Dip 20 de julho — Quarta-feira 

10h Chegada ao Aeroporto de Tupã — Deslocamento para 
Quintana. 

10h30 Inauguração da SP-421 (Ligação de 40 Km entre a Alta 
Paulista e a Alta Sorocabana) — Quintana. 

11 hl5 Inauguração e a n ú n c i o de obras: Hospital Municipal Inte-
grados/SUDS., Central de A l i m e n t a ç ã o da Merenda Esco­
lar; Terminal r o d o v i á r i o ; Ponte sobre o Rio do Peixe; Au­
tor ização para l ic i tação de 695 Km de estradas vicinais, de 
p e r e n i z a ç ã o de 364 Km, e obras diversas beneficiando 
168 munic íp ios . 

14h Chegada (prevista) a São Paulo. 
16h Sessão especial de posse do Dr. Antonio Carlos Mesquita, 

no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 

Seção I 
Esta edição de 60 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 

Secretarias 19 Concursos 41 
Universidades . . 35 Assembléia Legislativa.. . 56 
Ministério Público 36 Diário dos Municípios.. . 58 
Tribunal de Contas 37 Prefeituras 58 

40 Boletim Federal . 59 

Artigo 6.° — Os valores dos vencimentos e salários dos 
funcionários e servidores abrangidos por esta lei complemen­
tar ficam fixados de acordo com as escalas de vencimentos 
adiante mencionadas. 

I — Escala de Vencimentos Nível Superior, constituída 
de 9 (nove) faixas, correspondendo a cada uma, 6 (seis) níveis, 
na conformidade do Anexo III; 

II — Escala de Vencimentos Cargos em Comissão, consti­
tuída de 28 (vinte e oito) faixas, na conformidade do Anexo 
IV. 

Artigo 7.° — As escalas de vencimentos a que se refere o 
artigo anterior são constituídas de 3 (três) tabelas, de acordo 
com a jornada de trabalho a que estejam sujeitos os ocupantes 
das classes: 

I — Tabela I, para os sujeitos à Jornada Completa de Tra-
blaho, caracterizada pela exigência da prestação de 4o (qua­
renta) horas semanais de trabalho; 

II — Tabela II, para os sujeitos à Jornada Comum de Tra­
balho, caracterizada pela exigência de 30 (trinta) horas sema­
nais de trabalho; 

III — Tabela III, para os sujeitos à Jornada de Trabalho, 
caracterizada pela exigência de 20 (vinte) horas semanais de 
trablaho. 

Artigo 8.° — As funções de comando das classes de Mé­
dico e Cirurgião-Dentista poderão ser exercidas em: 

I — jornada de 40 (quarenta) ou 30 (trinta) horas sema­
nais de trabalho, as de direção, chefia, supervisão e encarrega-
tura; 

II — jornada de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, as 
de chefia, supervisão e encarregatura. 

Artigo 9.° — A retribuição pecuniária dos funcionários e 
servidores abrangidos por esta lei complementar compreende 
vencimento ou salário e vantagens pecuniárias. 

Artigo 10 — As vantagens pecuniárias a que se refere o 
artigo anterior são as seguintes: 

I — adicional por tempo de serviço de que trata o inciso 
VIII do artigo 92 da Constituição do Estado (Emenda n.° 2), 
calculado sobre o valor do vencimento ou salário, conforme o 
caso, a que se referem os incisos III e IV do artigo 2. ° ; 

II — sexta-parte de que trata o inciso VIII do artigo 92 da 
Constituição do Estado (Emenda n .° 2), devida aos funcioná­
rios, calculada sobre a importância resultante da soma do ven­
cimento a que se refere o inicso III do artigo 2. ° e do adicional 
por tempo de serviço aludido no inciso anterior (vetado). 

§ 1.° — O adicional por tempo de serviço a que se refere 
o inicso I, sempre concedido a cada período de 5 (cinco) anos 
contínuos ou não, terá seu valor calculado mediante a aplica­
ção, conforme o número de qüinqüênios, de unidos seguintes 
índices percentuais sobre o valor do vencimento ou salário: 

1 qüinqüênio 5% 
2 qüinqüênios 10,25% 
3 qüinqüênios 15,76% 
4 qüinqüênios. . 21,55% 
5 qüinqüênios 27,63% 
óqüinqüênios 34,01% 
7 qüinqüênios 40,71 % 
8 qüinqüênios 47,75% 
(vetado) 
(vetado) 
§ 2 . ° — Sobre o valor da sexta-parte, apurado na forma 

do inciso II deste artigo, não incidirão adicionais ou quaisquer 
outras vantagens pecuniárias (§ 3.° do artigo 92 da Constitui­
ção do Estado — Emenda n.° 57, de 25 de setembro de 1987). 

Artigo 11 — Além das vantagens pecuniárias previstas no 
artigo anterior, os funcionários e servidores abrangidos por es­
ta lei complementar, fazem jus a: 

I — gratificação de Natal; 

II — salário-família e salário-esposa; 
III — ajuda de custo; 
IV — diárias; 
V — gratificação pela prestação de serviços extraordiná­

rios; e 
VI — gratificações e outras vantagens pecuniárias previs­

tas nesta ou em outra lei. 
Artigo 12 — Para os integrantes das classes constantes no 

Anexo I — Anexo de Enquadramento das Classes da Escala de 
Vencimentos Nível Superior de que trata o artigo 1. ° desta lei 
complementar, promoção é a passagem do funcionário ou ser­
vidor de um nível para o imediatamente superior da mesma 
faixa. 

Artigo 13 — Os processos seletivos especiais para fins de 
promoção serão realizados anualmente, alternando-se promo­
ção por antiguidade e por merecimento, e regulamentados no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação 
desta lei complementar. 

§ 1.° — O interstício mínimo para concorrer à promoção 
será de 3 (três) anos de efetivo exercício no primeiro, segundo 
e terceiro níveis e de 4 (quatro) anos no quarto e quinto níveis. 

§ 2 . ° — Obedecidos os interstícios e as demais exigências 
estabelecidas em decreto, poderão ser beneficiados anualmen­
te com a promoção 15% (quinze por cento) do contingente de 
cada nível da classe do Quadro de cada Secretaria, na data da 
abertura do processo de promoção. 

§ 3.° — Interromper-se-á o interstício quando o funcio­
nário ou servidor estiver afastado para prestar serviços ou para 
ter exercício em cargo ou função de qualquer natureza junto a 
empresas em que o Estado tenha participação majoritária pela 
sua Administração Centralizada ou Descentralizada, bem co­
mo junto aos órgãos da Administração Direta da União, de 
outros Estados e Municípios e de suas autatquias. 

§ 4.° — O interstício não será interrompido quando o 
funcionário ou servidor: 

1. for nomeado para cargo em comissão; 
2. for designado para função de serviço público retri­

buída mediante "pro labore", nos termos do artigo 28 da Lei 
n.° 10.168, de 10 de julho de 1968; 

3. for designado em substituição ou para responder por 
cargo vago de comando; 

4. estiver afastado para exercer cargo ou função da mesma 
natureza em órgão da Administração Centralizada, Autar­
quias, Universidades e outros Poderes do Estado; 

5. estiver afastado nos termos dos artigos 67, 78, 79, 80 e 
8 2 d a L e i n . ° 10.261, de 28 de outubro de 1968; 

6. for designado para função "pro labore" de que trata o 
artigo 17 desta lei complementar. 

§ 5.° — Na ocorrência das hipóteses previstas no parágra­
fo anterior, o funcionário ou servidor concorrerá à promoção 
no cargo efetivo ou na função-atividade de natureza perma­
nente de que seja ocupante. 

Artigo 14 — Durante o tempo em que exercer a substi­
tuição de que tratam os artigos 80 a 83 da Lei Complementar 
n.° 180, de 12 de maio de 1978, o substituto fará jus tam­
bém: 

I — se for ocupante de cargo efetivo ou de função-
atividade de natureza permanente de nível superior: 

a) à diferença entre o valor da faixa e nível de seu cargo 
ou função-atividade, acrescido das vantagens pecuniárias, e o 
da faixa do cargo em comissão, acrescido das mesmas vanta­
gens, ou; v 

b) à diferença entre o valor da faixa e nível de seu cargo 
ou função-atividade, acrescido das vantagens pecuniárias e o 
da faixa do cargo de comando do substituído, mantido o nível 
do cargo ou função-atividade, de que é titular, acrescido das 
mesmas vantagens; 

II — se for ocupante de cargo em comissão: 
a) à diferença entre o valor da faixa de seu cargo acrescido 

das vantagens pecuniárias e o da faixa do cargo em comissão 
do substituído, acrescido das mesmas vantagens, ou; 

b) à diferença entre o valor da faixa de seu cargo acrescido 
das vantagens pecuniárias e o da faixa e nível I do cargo de co­
mando do substituído, acrescido das mesmas vantagens pecu­
niárias; 

III — se for ocupante de cargo efetivo ou de função-
atividade de natureza permanente, pertencente às Escalas de 
Vencimentos 1, 2, 5 e 6; 

a) à diferença entre o valor do padrão de seu cargo ou 
função-atividade, acrescido da sexta-parte quando for o caso, 
e o valor da faixa do cargo em comissão do substituído, acres­
cido, se couber, dos adicionais por tempo de serviço e da 
sexta-parte; 

b) à diferença entre o valor do padrão de seu cargo ou 
função-atividade, acrescido da sexta-parte quando for o caso, 
e o valor da faixa nível I do cargo de comando do substituído, 
acrescido, se couber, dos adicionais por tempo de serviço e da 
sexta-parte; 

IV — se for integrante da série de classes de Contador; 
a) à diferença entre o valor do vencimento ou salário do 

seu cargo ou função-atividade acrescido das vantagens pecu­
niárias e o da faixa do cargo em comissão, acrescido das mes­
mas vantagens, ou: 

b) à diferença entre o valor do vencimento ou salário do 
seu cargo ou função-atividade acrescido das vantagens pecu­
niárias e o da faixa e nível I do cargo de comando do substi­
tuído, acrescido das mesmas vantagens pecuniárias; 

V — se for integrante da classe de Auxiliar Administrati­
vo Tributário, Controlador de Pagamento de Pessoal I, II, III e 
IV: 

a) à diferença entre o valor do vencimento ou salário do 
cargo ou função-atividade, no nível em que se encontrar en­
quadrado, acrescido das vantagens pecuniárias e o da faixa do 
cargo em comissão, acrescido das mesmas vantagens, ou; 

b) à diferença entre o valor do vencimento ou salário do 
cargo ou função-atividade, no nível em que se encontrar en­
quadrado, acrescido das vantagens pecuniárias e o da faixa e 
nível I do cargo de comando do substituído, acrescido das 
mesmas vantagens pecuniárias; 

VI — se for integrante da classe de Técnico Administrati­
vo Tributário: 

a) à diferença entre o valor do vencimento ou salário do 
cargo ou função-atividade, no nível em que se encontrar en­
quadrado, acrescido das vantagens pecuniárias e o da faixa do 
cargo em comissão, acrescido das mesmas vantagens, ou; 

b) à diferença entre o valor do vencimento ou salário do 
cargo ou função-atividade, acrescido das vantagens pecuniá­
rias e o da faixa do cargo de comando do substituído, mantido 
o nível do cargo ou função-atividade de que é titular, acresci­
do das mesmas vantagens pecuniárias; 

V i l — se for integrante da série de classes de Agente de 
Segurança Penitenciária: 
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a) à diferença entre o valor do vencimento ou salário do 
cargo ou função-atividade, acrescido, se couber, dos adicionais 
por tempo de serviço e da sexta-parte, e o valor da faixa do car­
go em comissão do substituído, acrescido das mesmas vanta­
gens, ou; 

b) à diferença entre o valor do vencimento ou salário do 
cargo ou função-atividade, acrescido, se couber, dos adicionais 
por tempo de serviço e da sexta-parte, e o valor da faixa e nível 
I do cargo de comando do substituído, acrescido das mesmas 
vantagens. 

Artigo 15 — Para o cálculo de "pro labore" a que se re­
fere o artigo 28 da Lei n.° 10.168, de 10 de julho de 1968, se­
rão observadas as disposições estabelecidas no artigo anterior. 

LArtigo 16 — Para os fins previstos nos artigos 14 e 15 des­
ta lei complementar, os cargos e as funções-atividades, bem 
como as funções de serviço público de Chefe de Seção Técnica 
e Encarregado de Setor Técnico serão enquadrados, de acordo 
com a habilitação profissional dos respectivos titulares, na 
conformidade do Anexo I que faz parte integrante desta lei 
complementar. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se tam­
bém na hipótese de provimento de cargo ou preenchimento 
de função-atividade mediante transposição. 

Artigo 17 — As funções de coordenação, assessoramento, 
direção, assistência, supervisão, inspeção, chefia e encarrega-
tura de unidades, que venham a ser caracterizadas como ativi­
dades específicas das classes de Cirurgião-Dentista, Médico e 
Médico Sanitarista serão retribuídas com gratificação "pro la­
bore", calculada mediante aplicação de percentuais sobre o' 
valor da faixa de cada classe no nível VI da Tabela I da Escala 
de Vencimentos Nível Superior, na seguinte conformidade: 

Denominação da Função Percentuais 

Coordenador 55% 

Assessor Técnico de Gabinete 4 5 % 

Diretor Técnico de Departamento 

Diretor Técnico de Divisão 38% 

Assistente de Planejamento e Controle 

Assistente Técnico de Coordenador „ 
Assistente Técnico de Direção 
Assistente Técnico de Gabinete 

Diretor Técnico de Serviço 30% 

Supervisor de Area 20% 

Inspetor de Area , . % 

Sanitarista Assistente 

Chefe de Seção Técnica 
Inspetor 12% 
Supervisor de Equipe Téonica 

Encarregado de Setor Técnico 9% 

§ 1. ° — Para as classes de Médico e Cirurgião-Dentista a 
gratificação "pro labore" poderá, também, ser calculada com 
base na Tabela II ou III da Escala de Vencimentos Nível Supe­
rior, observado o disposto no artigo 8." desta lei complemen­
tar. 

§ 2.° — O substituto fará jus à gratificação "pro labore" 
atribuída à respectiva função, durante o tempo em que a de­
sempenhar. 

§ 3.° — A gratificação de que trata este artigo não se in­
corporará aos vencimentos ou salários para nenhum efeito. 

§ 4.° — O funcionário ou servidor designado para o 
exercício de função a que alude este artigo não perderá o direi­
to à gratificação ' 'pro labore'' quando se afastar em virtude de 
férias, licença-prêmio, gala, nojo, juri, licença para tratamen­
to de saúde, faltas abonadas, serviços obrigatórios por lei e ou­
tros afastamentos que a legislação considere como de efetivo 
exercício para todos os efeitos legais. 

§ 5.° — Para o fim previsto neste artigo, a identificação 
das funções, bem como as respectivas quantidades e unidades 
a que se destinam, será estabelecida em decreto. 

Artigo 18 — O funcionário ou servidor em jornada de 30 
horas semanais, que vier a ser designado para uma das funções 
referidas no artigo anterior, cujo exercício deva ser em jornada 
em 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, terá seus venci­
mentos ou salários calculados, enquanto perdurar a designa­
ção, com base na Tabela I da Escala de Vencimentos Nível Su­
perior. 

Parágrafo único — O funcionário ou servidor integrante 
da classe de Médico e Cirurgião-Dentista, em jornada de 20 
(vinte) horas semanais de trabalho, que vier a ser designado 
para função cujo exercício deva sei em jornada de--40 (quaren­
ta) ou 30 (trinta) horas semanais de trabalho, terá seus venci­
mentos ou salários calculados, enquanto perdurar a designa­
ção, com base na Tabela I ou II da Escala de Vencimentos 
Nível Superior. 

Artigo 19 — Farão jus ao adicional de local de exercício 
os integrantes das classes de Médico e Médico Sanitarista que 
estejam desempenhando as atividades de assistência médica, 
médico-sanitarista e hospitalar em unidades de prestação de 
serviços de saúde, classificadas em razão das condições am­
bientais de trabalho, condições de saúde da população, difi­
culdade de fixação do profissional médico e, ainda, de acordo 
com o posicionamento físico e organizacional das unidades em 
relação aos centros decisórios e com a complexidade das ativi­
dades exercidas pelo profissional médico. 

§ 1.° — São consideradas unidades de prestação de servi­
ços de saúde, para os efeitos deste artigo, as Unidades Básicas 
de Saúde, os Ambulatórios, os Centros de Saúde, os Consul­
tórios, os Laboratórios, as unidades de atendimento de urgên­

cia, os Hospitais e demais unidades cujas atividades se desti­
nam à assistência médica, médico-sanitarista e hospitalar da 
população. 

§ 2 . ° — As unidades de saúde de que trata o parágrafo 
anterior serão classificadas em decreto, mediante observância 
dos seguintes critérios: 

1. Local I — unidades que apresentam condições am­
bientais de trabalho consideradas normais; 

2 . Local II — unidades situadas em regiões com inade­
quada infra-estrutura econômico-social, cuja população apre­
senta condições precárias de saúde e, também, que se encon­
tram distantes dos centros de decisão, requerendo maior grau 
de iniciativa na solução de problemas ou que envolvam maior 
complexidade técnico-científica; 

3. Local III — unidades situadas em áreas de difícil fixa­
ção do profissional médico, em razão de peculiaridades das 
próprias atividades e que apresentam, ainda, as condições alu­
didas no item anterior, bem como as atividades de maior com-, 
plexidade técnico-científica, em grau mais abrangente. 

§ 3. 0 — As unidades de saúde da Secretaria da Saúde se­
rão classificadas com base nos seguintes percentuais: 

1. 50% (cinqüenta por cento) para o Local I; 
2. 30% (trinta por cento) para o Local II; 
3. 20% (vinte porcento) para o Local III. 
§ 4.° — As unidades de saúde das demais Secretarias de 

Estado ficam classificadas como Local I. 
§ 5." — A classificação de que trata o parágrafo anterior 

poderá ser alterada por decreto. 
Artigo 20 — O valor do adicional de local de exercício se­

rá calculado sobre o nível VI da faixa 5 para os Médicos e de 
faixa 6 para os Médicos Sanitaristas, da Escala de Vencimentos 
Nível Superior, conforme a jornada a que estiver sujeito o fun­
cionário ou servidor de acordo com os seguintes índices: 

I — 20% (vinte por cento) para o Local I; 
II — 25% (vinte e cinco porcento) para o Local II; 
III — 30% (trinta por cento) para o Local III. 
Artigo 21 — O ocupante de cargo ou de função-atividade 

das classes de Médico e Médico Sanitarista não perderá o direi­
to ao adicional de local de exercício quando se afastar cm vir­
tude de férias, licença-prêmio, gala, nojo, juri, licença para 
tratamento de saúde, faltas abonadas, serviços obrigatórios 
por lei e outros afastamentos que a legislação considere como 
efetivo exercício para todos os efeitos legais. 

Parágrafo único — Em qualquer afastamento que não 
um dos mencionados no "caput" será atribuído o adicional 
de local de exercício correspondente ao Local I, na forma do 
inciso I do artigo 20 desta lei complementar. 

Artigo 22 — O funcionário ou servidor ocupante do car­
go ou função-atividade de Cirurgião-Dentista, Médico ou Mé­
dico Sanitarista que, vindo a prover cargo em comissão ou a 
exercer função de serviço público retribuída mediante "pro la­
bore" nos termos do artigo 28 da Lei n.° 10.168, de 10 de ju­
lho de 1968, num e noutro caso de denominação idêntica a 
qualquer das funções previstas no artigo 17 e não específicas 
dessas classes, optar pelos vencimentos correspondentes ao car­
go efetivo ou a função-atividade da qual é ocupante, percebe­
rá: 

I — se Cirurgião-Dentista:" a gratificação "pro labore" de 
que trata o artigo 17 desta lei complementar; 

II — se Médico ou Médico Sanitarista: 
a) a gratificação "pro labore" de que trata o artigo 17 

desta lei complementar; 
b) o adicional de local de exercício. 
Parágrafo único — O adicional de local de exercício a que 

se refere este artigo será devido na seguinte conformidade: 
1. quando se tratar de cargo, função-atividade ou função 

de serviço público pertencente a unidade classificada nos ter­
mos do artigo 19, o valor do adicional de local de exercício cor­
respondente àquele fixado para a unidade; 

2. quando se tratar de cargo, função-atividade ou função 
de serviço público pertencente a unidade não classificada nos 
termos do artigo 19, o valor do adicional de local de exercício 
correspondente ao Local I. 

Artigo 23 — O ocupante de cargo ou de função-atividade 
das classes de Médico e Médico Sanitarista terá assegurado por 
ocasião da aposentadoria o cômputo, no cálculo dos proven­
tos, do adicional de local de exercício a que tiver feito jus nos 
60 (sessenta) meses imediatamente anteriores àquele em que 
houver sido protocolado o respectivo pedido, na seguinte con­
formidade: 

I — 1/60 (um sessenta avos) do adicional de local de 
exercício correspondente ao Local I para cada mês em que, no 
período mencionado no "caput", tiver prestado serviço em 
unidade de saúde assim classificada; 

II — 1/60 (um sessenta avos) do adicional de local de 
exercício correspondente ao Local II para cada mês em que, no 
período mencionado no "caput", tiver prestado serviço em 
unidade de saúde assim classificada; 

III — 1/60 (um sessenta avos) do adicional de local de 
exercício correspondente ao Local III para cada mês em que, 
no período mencionado no "caput", tiver prestado serviço 
em unidade de saúde assim classificada. 

§ 1.° — Nos casos de aposentadoria por implemento de 
idade considerar-se-ão, para os efeitos deste artigo, os 60 (ses­
senta) meses anteriores àquele em que se der o evento. 

§ 2.° — Para a determinação do adicional de local de 
exercício nos termos deste artigo serão levadas em conta, ain­

da, as jornadas de trabalho às quais esteve sujeito o funcioná­
rio ou servidor no período aludido no ' 'caput'' e no parágrafo 
anterior. 

§ 3.° — No cálculo dos proventos, a vantagem relativa à 
sexta-parte dos vencimentos, incidente sobre o adicional de 
local de exercício, corresponderá a 1/6 (um sexto), do valot 
que resultar da aplicação dos critérios fixados neste artigo. 

Artigo 24 — Os funcionários e servidores abrangidos por 
esta lei complementar, que fazem jus ao adicional de pericu­
losidade de que trata a Lei Complementar n.° 315, de 17 de 
fevereiro de 1983, terão essa vantagem calculada mediante a 
aplicação do percentual nela previsto, sobre o Nível I da faixa 
da respectiva classe, ou sobre a faixa do cargo em comissão. 

Artigo 25 — Para os funcionários e servidores abrangidos 
por esta lei complementar, considerar-se-á, na determinação 
do valor da hora normal de trabalho, para fins de cálculo da 
gratificação por trabalho noturno, de que trata o artigo 3.° da 
Lei Complementar n.° 506, de 27 de janeiro de 1987, o valor 
da faixa c nível quando for o caso, acrescido do adicional por 
tempo de serviço. 

Artigo 26 — A gratificação de Natal corresponderá à so­
ma, quando for o caso, das seguintes parcelas percebidas pelo 
funcionário ou servidor no mês de novembro do respectivo 
ano: 

I — valor do vencimento ou salário; 
II — vantagens pecuniárias previstas no artigo 10 desta 

lei complementar; 
III — vantagem de Lei de Guerra, para os inativos. 
Parágrafo único — Ao valor obtido na conformidade des­

te artigo será adicionado, quando for o caso, o valor corres­
pondente a 1/12 (um doze avos) das quantias mensalmente 
percebidas pelo funcionário ou servidor nos 12 (doze) meses 
anteriores a dezembro do respectivo ano, a título de: 

1. gratificação de representação; 
2. substituição em cargo ou função-atividade na forma 

do artigo 14; 
3. gratificação "pro labore" a que se refere o artigo 28 da 

Lei n.° 10.168, de 10 de julho de 1968; 
4. gratificação pela prestação de serviço extraordinário de 

que trata o artigo 135 da Lei n.° 10.261, de 10 de outubro de 
1968; 

5. gratificação por trabalho noturno de que trata o artigo 
1." da Lei Complementar n.° 506, de 27 de janeiro de 1987; 

6. adicional de insalubridade de que trata o artigo 1." da 
Lei Complementar n.° 432, de 18 de dezembro de 1985; 

7. adicional de local de exercício; 
8. adicional de periculosidade de que trata o artigo 1.° 

da Lei Complementar n.° 315, de 17 de fevereiro de 1983; 
9. " pro labore'' de que trata o artigo 17 desta lei comple­

mentar. 
Artigo 27 — As faixas dos cargos de Agente de Adminis­

tração Pública e Auxiliar de Administração Pública são as fixa­
das no Anexo I — Anexo de Enquadramento das Classes — 
Escala de Vencimentos Nível Superior, a que se refere o artigo 
I. ° desta lei complementar. 

Artigo 28 — Aos integrantes da classe de Agente do Ser­
viço Civil compete dar apoio organizacional através do desen­
volvimento de atividades de direção, assessoramento e assis­
tência junto às unidades técnico-administrativas da Adminis­
tração Centralizada e áreas técnicas específicas. 

Artigo 2 9 — Aos integrantes da classe de Agente de Ad­
ministração Pública compete dar apoio organizacional através 
do desenvolvimento de atividade de assistência e análise junto 
às unidades técnico-administrativas da Administração Centra­
lizada e áreas técnicas específicas. 

Artigo 30 — Aos integrantes da classe de Auxiliar de Ad­
ministração Pública compete dar apoio organizacional através 
do desenvolvimento de atividades de acompanhamento junto 
às unidades técnico-administrariva da Administração Centra­
lizada c áreas técnicas específicas. 

Artigo 31 — O vencimento mensal de Secretário de Esta­
do fica fixado em Cz$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
cruzados). 

Artigo 32 — O cálculo da gratificação de que trata o arti­
go 2." do Decreto-lei n.° 162, de 18 de novembro de 1969 
passa a ser feito com base no valor fixado para a faixa 1, da Ta­
bela 1 da Escala de Vencimentos Cargos em Comissão de que 
trata o artigo 6.° desta lei complementar, à razão de 14%, 
II, 20%, 7,70% e 4,9%, respectivamente para os Grupos A, 
B, C e D. 

Artigo 33 — As classes de Cirurgião-Dentista Sanitarista 
Inspetor, Engenheiro Sanitarista Assistente e Médico Inspetor, 
atualmente providos em comissão, terão suas denominações 
alteradas, na vacância, para Cirurgião-Dentista, Engenheiro e 
Médico respectivamente. 

Artigo 34 — O vencimento ou salário dos integrantes das 
classes abrangidas por esta lei complementar serão reajustados 
em 1.° de janeiro, 1." de abril, 1.° de julho e 1.° de outubro 
de cada ano, de acordo com as possibilidades do Tesouro do 
Estado, nos índices ou tabelas aprovados por lei complemen­
tar, vedados quaisquer reajustes ou antecipações salariais auto­
máticos. 

Artigo 35 — Aos funcionários e servidores abrangidos 
por esta lei complementar aplica-se o disposto no artigo 8. ° da 
Lei Complementar n.° 535, de 29 de fevereiro de 1988. 
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Artigo 36 — As classes constantes do Anexo V que faz 
parte integrante desta lei complementar, mantidas as respecti­
vas tabelas, amplitudes, velocidades evolutivas e escalas de 
vencimentos de que trata o artigo 1. ° da Lei Complementar 
n.° 247, de 6 de abril de 1981, ficam com as referências ini­
ciais e finais fixadas na conformidade nele prevista. 

Artigo 37 — A Escala de Vencimentos 2 instituída pelo 
artigo 1.° da Lei Complementar n . ° 247, de 6 de abril de 
1981, passa a ser constituída de 61 (sessenta e uma) referên­
cias. 

Parágrafo único •— O Poder Executivo baixará por decre­
to, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da publicação 
desta lei complementar, os valores que resultarem da aplica­
ção do disposto neste artigo. 

Artigo 38 — Ficam extintas as funções-atividades decor­
rentes de transformação efetuada nos termos do artigo 12 das 
Disposições Transitórias da Lei Complementar n . ° 180, de 12 
de maio de 1978, e do inciso I do artigo 1 .° das Disposições 
Transitórias da Lei Complementar n."318, de 10 de março de 
1983, na seguinte conformidade: 

I — as vagas, na data da publicação desta lei complemen­
tar; 

II — as demais, nas respectivas vacâncias. 
§ 1.° — O órgão central de recursos humanos fará publi­

car relação das funções-atividades de que trata o inciso I deste 
artigo, em que constará denominação, nome do último ocu­
pante e motivo da vacância. 

§ 2." — O órgão central de recursos humanos fará publi­
car mediante comunicação dos órgãos setoriais, relação das 
funções-atividades de que trata o inciso Ildeste artigo, na for­
ma do parágrafo anterior. 

Artigo 39 — Não mais se aplicam aos funcionários e ser­
vidores abrangidos pelo sistema retributório instituído por es­
ta lei complementar o instituto da promoção por grau, o siste­
ma de pontos e de retribuição, escala de vencimentos, referên­
cias iniciais e finais, amplitudes e velocidades evolutivas de 
que trata a Lei Complementar n . ° 180, de 12 de maio de 
1978, bem como outras disposições legais que contrariem esta 
lei complementar ou sejam com ela incompatíveis. 

Artigo 40 — Esta lei complementar e suas disposições 
transitórias aplicam-se, nas mesmas bases e condições, aos ina­
tivos. 

Artigo 41 — O disposto nesta lei complementar e suas 
disposições transitórias será considerado para efeito de deter­
minação do valor da pensão mensal devida pelo Instituto de 
Previdência do Estado de São Paulo — IPESP. 

Artigo 42 — Os títulos dos funcionários e servidores 
abrangidos por esta lei complementar serão apostilados pelas 
autoridades competentes. 

Artigo 43 — O artigo 145 da Lei n . ° 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 145 — O valor das diárias será fixado em decre­
to." 

Artigo 44 — Esta lei complementar e suas disposições 
transitórias serão aplicadas mediante decreto, nas mesmas ba­
ses e condições, aos funcionários e servidores: 

I — das Autarquias, da Universidade de São Paulo, da 
Universidade Estadual de Campinas e da Universidade Esta­
dual Paulista ' 'Julio de Mesquita Filho' ' ; 

II — do Quadro Especial instituído pelo artigo 7 . ° da Lei -
n.° 119, de 29 de junho de 1973, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Obras; do Quadro Especial instituído pelo artigo 
7 . ° d a L e i n . ° 10.430, de 16 de dezembro de 1971; do Qua­
dro Especial instituído pelo inciso I do artigo 1 . ° , do Decreto 
n.° 24.960, de 10 de abril de 1986, sob a responsabilidade da 
Secretaria da Fazenda; da Parte Especial do Quadro da ex-
autarquia Instituto de Pesquisas Tecnológicas, sob a responsa­
bilidade da Secretaria da Ciência e Tecnologia. 

Artigo 45 — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar serão atendidas pelas dotações próprias con­
signadas no Orçamento-Programa vigente. 

Artigo 46 — Esta lei complementar e suas disposições 
transitórias entrarão em vigor no primeiro dia do mês dé sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e expressa­
mente: 

I — a Lei Complementar n . ° 341, de 6 de janeiro de 
1984; 

II — a Lei Complementar n . ° 342, de 6 de janeiro de 
1984; . _ 

III — a Lei Complementar n . ° 457, de 19 de maio de 
1986; 

IV — os incisos III, IV e VI do artigo 1 .° da Lei Comple­
mentar n.° 467, de 2 de julho de 1986; 

V — a Lei Complementar n . ° 517, de 20 de julho de 
1987. 

Disposições Transitórias 
Artigo 1. ° — As classes constantes do Anexo I — Anexo 

de Enquadramento das Classes — Escala de Vencimentos 
Nível Superior e Anexo II — Anexo de Enquadramento das 
Classes — Escala de Vencimentos Cargos em Comissão, a que 
se refere o artigo 1. ° desta lei complementar, ficam enquadra­
dos na forma neles prevista. 

Artigo 2. ° — Os funcionários e servidores ocupantes dos 
cargos e funções- fatividades constantes do Anexo I — Anexo 
de Enquadramento das Classes Nível Superior terão o nível de 
seu cargo ou função-atividade determinado, mediante aplica­
ção das seguintes regras: 

I — para apuração do total de pontos: 
a) multiplicar-se-á por 5 (cinco) a referência em que se 

encontrar enquadrado, no último dia do mês anterior ao da 
publicação desta lei complementar, nos termos da legislação 
em vigor, o cargo efetivo do funcionário ou a função-atividade 
de natureza permanente do servidor, subtraindo-se do resulta­
do o número de pontos atribuídos a título de adicional por 
tempo de serviço; 

b) multiplicar-se-á por 5 (cinco) a referência inicial do 
cargo do funcionário ou função-atividade do servidor, 
subtraindo-se esse resultado, dos pontos apurados na forma da 
alínea anterior; 

c) multiplicar-se-ão os anos de exercício no cargo ou na 
função-atividade pelo coeficiente 1,67 (um inteiro e sessenta e 
sete centésimos), adicionando-se esse resultado aos pontos ob­
tidos na forma da alínea anterior; 

d) para os fins do disposto na alínea anterior, considera-
se também como tempo de exercício: 

1. o tempo de serviço prestado em cargo ou função-, 
atividade de mesma denominação; 

2. o tempo de serviço prestado no cargo ou função-
atividade cuja denominação foi alterada para a do cargo ou 
função-atividade atualmente ocupado; 

e) à contagem de tempo de serviço de que tratam as 
alíneas anteriores aplica-se o disposto no artigo 77 e seus pará­
grafos da Lei n . ° 10.261, de 28 de outubro de 1968; 

II — o nível será determinado de acordo com a velocida­
de evolutiva do cargo efetivo do funcionário ou da função-
atividade do servidor e o número total dos pontos apurado na 
forma do inciso anterior, na conformidade do Anexo VI que 
faz parte integrante desta lei complementar. 

Parágrafo único — Na aplicação da alínea " c " do inciso 
I, considerar-se-á até a segunda casa decimal. 

Artigo 3 . ° — V e t a d o . 
Artigo 4 . ° — O cargo ou função-atividade ficará enqua­

drado na faixa e nível determinados nos artigos anteriores e na 
tabela da Escala de Vencimentos Nível Superior, de acordo 
com a jornada a que estiver sujeito o funcionário ou servidor. 

Artigo 5." — Os funcionários e servidores integrantes das 
séries de classes de Médico e Cirurgião-Dentista terão seus car­
gos ou funções-atividades enquadrados na faixa 5 da Escala de 
Vencimentos Nível Superior das respectivas classes, na seguin­
te conformidade: 

I — no Nível I, as classes de: Médico I e Cirurgião-
Dentista I; 

II — no Nível II, as classes de: Médico II e Cirurgião-
Dentista II; 

III — no nível III, as classes de: Médico III e Cirurgião? 
Dentista III; 

IV — no nível IV, as classes de Médico IV e Cirurgião-
Dentista IV. 

Artigo 6 . ° — Os funcionários e servidores integrantes da 
série de classes de Médico Sanitarista terão seus cargos ou 
funções-atividades enquadrados na faixa 6 da Escala de Venci­
mentos Nível Superior, na seguinte conformidade: 

* I — no nível I, a classe de: Médico Sanitarista I; 
II — no nível II, a classe de: Médico Sanitarista II; 
III — no nível III, a classe de: Médico Sanitarista III; 
IV — no nível IV, a classe de: Médico Sanitarista IV. 

Artigo 7 . ° — Os funcionários ocupantes de cargos e os 
servidores ocupantes de funções-atividades de Agente do Ser­
viço Civil — Nível I a VIII, Agente do Serviço Civil — Médico 
Nível I a VIII, Agente do Serviço Civil — Médico Sanitarista 
— Nível I a VIII e Agente do Serviço Civil — Técnico de A d ­
ministração — Nível I a VIII terão seus cargos ou funções-
atividades enquadrados na classe de Agente do Serviço Civil, 
faixa 9 da Escala de Vencimentos Nível Superior, na seguinte 
conformidade: 

I — no nível I: as classes de Agente do Serviço Civil — 
Nível I, Agente do Serviço Civil — Médico — Nível I, Agente 
do Serviço Civil — Médico Sanitarista Nível I, Agente do Ser­
viço Civil — Técnico de Administração — Nível I; 

' II — no nível II: as classes de Agente do Serviço Civil — 
Nível II e III, Agente do Serviço Civil — Médico — Nível II e 
III, Agente do Serviço Civil — Médico Sanitarista — Nível II e 
III e Agente do Serviço Civil — Técnico de Administração — 
Nível HeIII; 

III — no nível III: as classes de Agente do Serviço Civil — 
Nível IV, Agente do Serviço Civil — Médico — Nível IV, 
Agente do Serviço Civil — Médico Sanitarista — Nível IV e 
Agente do Serviço Civil — Técnico de Administração — Nível 
IV; 

IV — no nível IV: as classes de Agente do Serviço Civil — 
Nível V e VI, Agente do Serviço Civil — Médico — Nível V e 
VI, Agente do Serviço Civil — Médico Sanitarista — Nível V e 
VI e Agente do Serviço Civil — Técnico de Administração — 
Nível V e VI; 

V — no nível V : as classes de Agente do Serviço Civil — 
Nível VII, Agente do Serviço Civil — Médico — Nível VII, 
Agente do Serviço Civil — Médico Sanitarista Nível VII e 
Agente do Serviço Civil — Técnico de Administração — Nível 
VII; 

VI — no nível VI: as classes de Agente do Serviço Civil — 
Nível VIII, Agente do Serviço Civil — Médico — Nível VIII, 
Agente do Serviço Civil — Médico Sanitarista — Nível VIII e 
Agente do Serviço Civil — Técnico d é Administração — Nível 
VIII. 

Artigo 8." — Fica assegurada, nos termos do artigo 18 da 
Lei Complementar n . ° 247, de 6 de abril de 1981, e dos arti­
gos 153, § 3 . ° , e 194 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, a atual condição de efetividade dos ocupantes de 
cargos de Direção a que se refere o artigo 1. ° desta lei comple­
mentar — Anexo II — Anexo de Enquadramento das Classes 
— Escala de Vencimentos, Cargos em Comissão. 

§ 1 .° — Os funcionários titulares'efetivos dos cargos de 
Direção adiante mencionados, por solicitação escrita a seu su­
perior hierárquico, no prazo de 60 (sessenta) dias da promul­
gação desta lei complementar, terão a denominação dos mes­
mos alterada para Agente do Serviço Civil, faixa 9 da Escala de 
Vencimentos Nível Superior, ficando enquadrados na seguin­
te conformidade: 

I — no Nível I: o de Diretor (Serviço Nível I); 
II — no Nível II: os de Diretor (Divisão Nível I), Diretor 

(Serviço Nível II) e Diretor (Serviço Nível III); 
III — no Nível III: os de Diretor (Divisão Nível II), Dire­

tor Técnico (Serviço Nível I); 
IV — no Nível IV: os de Diretor (Departamento Nível I), 

Diretor Técnico (Divisão Nível I), Diretor Técnico (Divisão 
Nível II) e Diretor Técnico (Serviço Nível II); 

V — no Nível V : os de Diretor (Departamento Nível II), 
Diretor Técnico (Departamento Nível I) e Diretor Técnico 
(Divisão Nível III); 

VI — no Nível VI: o de Diretor Técnico (Departamento 
Nível II). 

§ 2 . ° — Se da aplicação do disposto neste artigo, resulta­
rem unidades administrativas sem cargo de comando, o Exe­
cutivo enviará projeto de lei propondo a criação dos cargos ne­
cessários para suprir esta falta. 

Artigo 9." — Os funcionários abrangidos pelo disposto • 
no artigo 12 das Disposições Transitórias da Lei Complemen­
tar n.° 180, de 12 de maio de 1978 e pelo inciso I do artigo . 
1.° das Disposições Transitórias da Lei Complementar n . ° 

318, de 10 de março de 1983, e que contem com a efetividade 
assegurada por lei, terão seus cargos enquadrados na classe de 
Agente do Serviço Civil, faixa 9 da Escala de Vencimentos 
Nível Superior, na seguinte conformidade: 

I — no Nível II: as classes de Analista para Reforma A d ­
ministrativa II, Assistente de Planejamento Agropecuário I, 
Assistente de Planejamento e Controle I, Assistente de Plane­
jamento Educacional, Assistente de Planejamento Financeiro 
I, Assistente de Programação Orçamentária I e Supervisor de 
Equipe de Assistência Técnica (Nível I); 

II — no Nível III: as classes de Assistente de Planejamen­
to Agropecuário II, Assistente de Planejamento e Controle II, 
Assistente de Planejamento Financeiro II, Assistente de Pro­
gramação Orçamentária II, Engenheiro Sanitarista Assistente, 
Supervisor de Equipe de Assistência Técnica (Nível II) e Dire­
tor de Escola de Auxiliar de Enfermagem; 

III — no Nível IV: as classes de Assessor Técnico da Junta' 
Comercial, Assistente Técnico-Legislativo, Assistente de Pla­
nejamento Agropecuário III, Assistente de Planejamento e 
Controle III, Assistente de Planejamento Financeiro III, Assis­
tente de Programação Orçamentária III, e Supervisor de Equi­
pe de Assistência Técnica (Nível III). 

Artigo 10 — Os funcionários abrangidos pelo disposto no 
artigo 12 das Disposições Transitórias da Lei Complementar 
n.° 180, de 12 de maio de 1978 e pelo inciso I do artigo 1 . ° 
das Disposições Transitórias da Lei Complementar n . ° 318, de 
10 de março de 1983, e que contem com a efetividade assegu­
rada por lei, terão seus respectivos cargos enquadrados na se­
guinte conformidade: 

I — na classe de Agente de Administração Pública, faixa 
6 da Escala de Vencimentos Nível Superior os de: Analista de 
Planejamento Educacional, Analista de Planejamento Finan­
ceiro, Analista para Administração de Pessoal, Analista para 
Despesa de Pessoal I, Analista para Finanças, Analista para 
Orçamento-Programa; Analista para Reforma Administrativa 
I, Analista para Transportes, Analista Supervisor, Auditor, 
Chefe de Posto de Atendimento, Cirurgião-Dentista Sanita­
rista Inspetor, Educador Inspetor de Saúde Pública, Encarre­
gado de Posto de Atendimento, Enfermeiro Inspetor de Saú­
de Pública, Inspetor Chefe, Nutricionista Inspetor, Supervisor 
de Campo de Produção, Supervisor de Defesa Agropecuária, 
Supervisor de Equipe de Ação Social, Supervisor de Equipe 
Técnica, Supervisor de Posto de. Classificação, Supervisor de 
Posto de Semente, Supervisor Sub-Regional e Supervisor dá 
Unidade de Produção; 

II — na classe de Auxiliar de Administração Pública, fai­
xa 1 da Escala de Vencimentos Nível Superior: os de Assisten­
te, Assistente de Diretor e Secretário III. 

Parágrafo único — Para fins de enquadramento dos car­
gos mencionados neste artigo, aplicar-se-ão as regras previstas 
nos artigos 1. ° , 2. ° e 3. ° destas Disposições Transitórias. 

Artigo 11 — As disposições dos artigos 9-° e 10 destas 
disposições transitórias aplicam-se aos servidores ocupantes de 
funções-atividades de natureza permanente de mesma deno­
minação, abrangidos pela legislaçõa ali mencionada. 

Artigo 12 — Se da aplicação das regras previstas nos arti­
gos anteriores destas disposições transitórias resultar enqua­
dramento do cargo ou função-atividade em nível, cujo valor 
acrescido das vantagens pecuniárias a que se refere o artigo 10 
desta lei complementar, seja inferior à retribuição mensal a 
que o funcionário ou servidor faça jus na data da vigência des­
ta lei complementar, enquadrar-se-á o cargo ou função-
atividade no nível que, acrescido das aludidas vantagens, for 
de valor igual ou imediatamente superior ao percebido, res­
pectivamente. 

§ 1. ° — Não serão consideradas na retribuição mensal a 
que se refere este artigo, os valores correspondentes a: salário-
família, salário-esposa, gratificação de representação, Adicio­
nal de Local de Exercício, Adicional dè Insalubridade, Adicio­
nal de Periculosidade, Gratificação por Trabalho Noturno e 
outras vantagens eventuais. f 

§ 2." — Se da aplicação do disposto neste artigo resultar, 
ainda, retribuição mensal superior à soma do valor do nível e 
das vantagens pecuniárias, ficará assegurada vantagem pessoal 
correspondente à diferença entre esses valores. 

Artigo 13 — O atual ocupante do cargo de Médico I a IV 
e de Médico Sanitarista I a IV que venha a se aposentar até 31 
de dezembro de ^SS.'teYa'assegurado ô direito, em substitui­
ção a aplicação dó disposto ho artigo 19 desta lei complemen­
tar, dé optar, por ocasião dá'aposentadoria, pelo cômputo no 
cálculo dos proventos do Adicional de Local de Exercício a que 
tiver feito jus nos meses compreendidos entre 1 .° de janeiro 
de 1984 e a data em que for protocolado o respectivo pedido, 
na seguinte conformidade: 

I — 1 / x (um xis avos) do Adicional de Local de Exercício 
correspondente ao Locai I para cada mês em que, no período 
mencionado no "caput" tiver prestado serviço em unidade de 
saúde assim classificada; 

II — l/x (um xis avos) do Adicional de Local de Exercício 
correspondente ao Local II para cada mês em que, no período 
mencionado no "caput" tiver prestado serviço em unidade de 
saúde assim classificada; 

III — l/x (um xis avos) do Adicional de Local de 
Exercício correspondente ao Local III para cada mês em que, 
no período mencionado no "caput" tiver prestado serviço em 
unidade de saúde assim classificada. 

§ 1. ° — Para os cálculos de que trata o ' 'caput'', a quan­
tidade de "xis" corresponde à dos meses referidos no "ca­
put". 

§ 2." — Nos casos de aposentadoria compulsória 
considerar-se-ão, para os efeitos deste artigo, os meses com­
preendidos entre 1. ° de janeiro de 1984 e a data em que se der 
o evento. 

§ 3 . ° — Para os fins previstos neáte artigo, não se compu­
tará o mês em que for protocolado o pedido de aposentadoria, 
nem aquele em que se der a aposentadoria compulsória. 

Artigo 14 — Até a expedição do decreto a que se refere o 
§ 5 . ° do artigo 17 desta lei complementar, fica mantida a 
atual identificação das funções de que trata o mesmo artigo. 

Artigo 15 — Até a expedição do decreto a que se refere o 
§ 2 . ° do artigo 1 9 desta lei complementar, fica mantida a 
atual classificação como Local I, II ou III das unidades de saú­
de. 
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Artigo 16 — Para os efeitos do disposto no § 1.° do arti­
go 13 desta lei complementar, entende-se cumprido o in­
terstício correspondente ao nível, em que o cargo do funcionar 
rio ou função-atividade do servidor foi enquadrado, na con­
formidade dos artigos 1. ° a 9- ° destas disposições transitórias. 

Artigo 17 — No primeiro processo seletivo especial para 
fins de promoção por merecimento, nos termos do artigo 13 
desta lei complementar, observado o limite previsto em seu § 
2.°, o funcionário ou servidor abrangido pelo artigo 1.° desta 
lei complementar poderá concorrer a qualquer nível superior 
àquele em que se encontrar enquadrado, desde que o respecti­
vo tempo de efetivo exercício no serviço público seja igual ou 
superior à soma dos interstícios previstos para níveis que ante­
cedam àquele ao qual pretende concorrer. 

Parágrafo único — O disposto no "caput" substitui, pa­
ra o Cirurgião-Dentista, o previsto no artigo 13 das Disposi­
ções Transitórias da Lei Complementar n.° 457, de 19 de 
maio de 1986. 

Artigo 18 — Os proventos dos inativos que ao passarem à 
inatividade eram titulares de cargos de que cuida o artigo 1.° 
destas disposições transitórias serão revistos e calculados na 
conformidade do previsto nos artigos 2." a 10 também destas 
disposições transitórias, respeitando-se, quando for o caso, o 
disposto no artigo 26 do Decreto-lei Complementar n.° 11, 
de 2 de março de 1970, alterado pelo artigo 1.°, VI, do 
Decreto-lei Complementar n.° 13, de 25 de março de 1970. 

Artigo 19 — Os funcionários e servidores, que tenham 
seus cargos ou funções-atividades enquadrados nos termos dos 
artigos 2.° a 11 destas disposições transitórias, não mais farão 
jus, por haverem sido absorvidas nas faixas das respectivas Ta­
belas I, II e III da Escala de Vencimentos Nível Superior e da 
Escala de Vencimentos Cargos em Comissão, às seguintes gra­

tificações ou vantagens pecuniárias, inclusive suas extensões e 
aplicações: 

I — a gratificação de incentivo, instituída pela Lei Com­
plementar n.° 457, de 19 de maio de 1986; 

II — a gratificação de que tratam os incisos III, IV e VI do 
artigo 1.° da Lei Complementar n.° 467, de 2 de julho de 
1986; 

III — a gratificação instituída pela Lei Complementgar 
n.° 517, de 20 de julho de 1987. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de julho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 

Antonio Tidei de Lima, Secretário da Agricultura 
Gastão Cesar Bierrenbach, Secretário de Obras 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Luiz Antonio Fleury Filho, 
Secretário da Segurança Pública 
Vergilio Dalla Pría Aferro, 
Secretário da Promoção Social 
Elizabete Mendes de Oliveira, Secretária da Cultura 
Ralph Biasi, 
Secretário da Ciência e Tecnologia 
Wagner Gonçalves Rossi, 
Secretário de Esportes e Turismo 
Antero Patrício Silvestre, 
Secretário de Relações do Trabalho 

José de Castro Coimbra, Secretário da Administração 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 
UebcRezeck, Secretário do Interior 
Luiz Carlos dos Santos, 
Secretário dos Negócios Metropolitanos 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Jorge Wilheim, Secretário do Meio Ambiente 
Adriano Murgel Branco, Secretário da Habitação 
Otávio Ceccato, Secretário da Indústria e Comércio 
Alberto Goldman, 
Secretário Especial 

de Coordenação de Programas 
Alda Marco Antonio, Secretária do Menor 
Jorge Tadeu Mudalen, 
Secretário do Abastecimento 
Ary Kara José, 
Secretário de Assuntos Fundiários 
Luiz Cyrillo Ferreira Júnior, 
respondendo pelo expediente 

da Secretaria de Defesa do Consumidor 
Timóteo Moia Sanches, 
Secretário de Ação Comunitária . 
Oswaldo de Oliveira Ribeiro, 
Secretário Especial de Relações Sociais 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de ju­
lho de 1988. 

(Republicada por ter saído com incorreções.) 
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: OENOHINAÇAO TABELA EV 
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INI IHN 
A V DENOMINAÇÃO MEIA FAIXA! 

A0V0GA00 M3ISÍr.rirF. SSC-III 3 19134 II VE-2 ADVOGADO, ASSISTENTE SSC-III 5 ! 

I AGENTE 0E ADMINISTRAÇÃO PUBLICA SSC-III 6 ! 

AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL «Ivel I S6C-III 4 ÍSUS I VE-i AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III 9 1 

AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL NÍVEL II 58C-ÍII 4 12117 I VE-t AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL S8C-III 9 ! 

AGENTE oo SCÜVXCO CIVIL » n a i n S C-III 4 13:28 I VE-t ÍSENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III 9 ! 

AGENTE oo SERVIÇO CIVIL UIVEI, IV SSC-III 4 1/132 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III 9 ! 

MOTE 00 SERVIÇO CIVIL »IVEL V SSC-III 4 18133 1 VE-1 AGENTE DO SERVIÇO CIVIL SSC-III .9 ! 

.rait" oo SERVIÇO CIVIL NÍVEL VI SSC-III t, 15134 I VE-i AGENTE DO SERVIÇO CIVIL SSC-III 9 1 

AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL NÍVEL VII S6C-III 4 28135 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III, 9 ! 

AGENTE DO SERVIÇO CIVIL »IVEL VIII S8C-III 4 21136 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL S6C-III! 9 ! 

AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL - ffiOICÇ- NÍVEL I SSC-III / 21134 •I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III: 9 ! 

ACHITE 00 SERVIÇO CIVIL - h'EOICO- NÍVEL I I S8C-III 7 23! 39 I VE-1 AGENTE DO SERVIÇO CIVIL S8C-IIII 9 ! 

AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL -BEDIM- NÍVEL III SSC-III 7 24139 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III! 9 ! 

AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL - HE0IC0- NÍVEL IV SSC-III 7 28:43 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III! 9 ! 

AGENTE 00 SEXVICO CIVIL - BEDIM- NÍVEL V SSC-III 7 29144 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL ssc-iiii 9 ! 

AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL - NE0IM- NÍVEL VI SSC-ÎII 7 39:45 I VE-i AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL S9C-III1 1 ! 

AGENTE M SERVIÇO CIVIL -MEDICO- NÍVEL VII SSC-III 7 31146 I VE-1 AGENIE DO SERVIÇO CIVIL SSC-III! 9 ! 

A.ÏNTE 00 SERVIÇO CIVÍL-KEOICO- NÍVEL VIII SUC-III 7 32! 47 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III! 9 ! 

AGENTE 00 SEV1Ç0 CIVIL • NEOICO 
CANllAtlSTA • KÏVEL I 

IMC-III- 7 21134 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III! 9 ! 

ASraiC HO SLVJÇO OVIL - M l t O 
SANITARISTA - NÍVEL II 

SW-II1 7 23138 ) VE-1 AGENTE DO SERVIÇO CIVIL SSC-III! 9 ! 

AGENTE 00 SEVIÇ0 CIVIL - MEDICO 
ISANITARJSTA • NIVTL I I I 

iscc-iii 7 24139 I VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL ISSC-III 9 ! 

ÍAKJÍTE DO SEV1C0 CIVIL - HDICO 
ISANITMISTA - NÍVEL IV 

issc-w ! 7 28143 I V i l AGENTE DO SERVIÇO CIVIL issc-jji ' 9 ! 

! AGENTE DO SEVIÇ0 CIVIL - MEDICO 
15AN1TARIS1A - NÍVEL V 

ISSC-III , / 29144 , I VE-1 AGENTE DO SERVIÇO CIVIL ISSC-III 9 ! 

lAttNTt DO SEVIÇO C W L - MEDICO 
! SANITARISTA - NÍVEL VI 

:sre-iii ! 7 30145 1 I 1 VE-! 'AGENTE DO SERVIÇO CIVIL i sec-in 9 ! 

ÍS3ENTE 00 EWÇ0 CIVIL - MEDICO 
ISANITARISTA - «IVEL V U 

ISSC-III , 7 31146 I 1 VE-1 AGENÍE 00 SERVIÇO CIVIL ISSC-III 9 1 

I AGENTE 00 St VICO CIVJL - MEDICO 
(SANITARISTA - NÍVEL VIII 

issc-iu I 7 , 32147 ! I 1 VE-1 .AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL isst-iii 9 ! 

I AGENTE Û0 SERVIÇO CIVIL - TÉCNICO DE 
1ADHIHISTRAÇA0 - NÍVEL I 

iSSÇ-III ' 4 18125 1 I ' VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL 1SSC-III 9 ! 

lAÜENlE DO SERVIÇO CIVIL - TFCHICO DL 
! ADMINISTRAÇÃO - NÍVEL II 

isec-Jii : 4 12127 1 I 1 VE-i AGENIE DO SERVIÇO CIVIL IS4C-III 5 ! 

! AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL - TÉCNICO DE 
íf^ M S T M C M - « W H III 

IS6C-IÏI : 4 13128 I 1 VE-1 AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III 9 ! 

it&ni DO SütVIÇO CIVIL - TÉCNICO K 
! ADMINISTRAÇÃO - NÍVEL IV 

iSSMII ; : s ? ; 3L> 1 I 1 VE-Í A6LNÏF S0 SERVIÇO CIVIL ISSC-III 9 ! 

! AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL - TÉCNICO 0E 
IADSIHISTEAÇAO - NÍVEL V 

ISSC-III : 4 : 13133 1 I ! VE-i AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL ISSC-III 9 ! 

1AW.H1E PO SERVIÇO CIVIL - TÉCNICO Pr. 
lAOHINiSTÏAÇAO - NÍVEL VI 

:;;sc-ni 1 4 ; 19134 1 I ! VE-1 AEFNTE DO SERVIÇO CIVIL SSC-III 9 ! 

! AGENTE DO SERVIÇO CIVIL - TÉCNICO DE 
lAKilKISlRAÇAO • NÍVEL VII 

ISSÇ-III ; 4 : 20:35 ! I 1 VE-Í AGENTE 00 SERVIÇO CIVIL SSC-III 9 ! 

IAKKTE DO SERVIÇO CIVIL • ILCNICO nr. 
SÍ0M«SM«M - «ME. V i l l 

üsc-rii 1 4 21134 ! I 1 VE-1 At-RTE DO SERVIÇO CIVIL SSC-III 9 ! 

1AR8UIIEI0 iSSC-III 1 3 : 11:34 1 V 1 VE-5 1ARSUITET0 ISSC-III 5 ! 

ÍASSÜITETO DIEFE 1S8C-II ! 3 1 15138 1 V ! VE-5 lARSUITETO CHEFE 1S8C-II 8 ! 

1AR8UITET0 ENCARREGADO IS8C-II 1 3 1 13136 , V 1 VE-S lARSUITETO ENCARREGADO IS8C-II / ! 

lASSISTENTE SOCIAL iSK-UT : 3 I 14133 1 IV 1 VE-4 1 ASSISTENTE SOCIAL 138C-III 3 ! 1 
! ASSISTENTE SOCIAL CHEFE 

! ASSISTENTE SOCIAL ENCARREGADO 

:sac-n 

issc-ii 

1 3 

1 3 

1 18139 

1 14137 

: IV 

1 IV 

! VE-4 

! VE-4 

lASSISrENÍE SOCIAL CHEFE 

! ASSISTENTE SOCIAL ENCARREGADO 

1SSC-II 

1S8C-II 

7 i 

4 ! 

IATUARI0 1S8C-III ; 3 1 14139 1 V 1 VE-5 1ATUARI0 ISSC-III 5 ! 

! SUDAÇÃO ATUAL 1 SITUAÇÃO NOVA 

: 0£NO;ÍINAÇAO TABELA ! EV 
REFER. 

JNIIIIN 
A • ! DENOMINAÇÃO ! TABELA FAIXA 

! ATUAR 10 CHEFE S9C-II I 3 26143 V VE-5 1ARIARI0 CHEFE SSC-II 3 ! 

1ATUAÍI0 ENCARREGADO sac-n ! 3 1814! V VE-5 1ATUARI0 ENCARREGADO SSC-II 7 : 

1 ! 1AUXILIAR DE A0NINISTRAÇA0 PUOLICA SSC-III i : 

! AVALIADOR DE IK0VEIS SSC-III : 3 17149 V VE-5 1 AVALIADOR DE INOVEIS SSC-III s : 

I8IBLI0TECARI0 sac-iii. : 3 14135 IV VE-1 1BI8LI0TECARIO S8C-III 3 ! 

18I0LIOTECARIO CHEFE SSC-II ! 3 18139 IV VE-4 18I8LI0TECARI0 CHEFE SSC-II / ! 

ÍBIliLIOIECARlO ENCARREGADO SSC-II ! 3 14137 IV VE-4 18I8LI0TECA8I0 ENCARREGADO SSC-II 4 ! 

19I0L0GISTA 'SSC-III ! 7 17149 V VE-5 I3I0L0GISTA SSC-III 5 ! 

IBIOLOGISrA CHEFE 1S8C-II ! 7 21114 V VE-5 IBIOLOGISTA CHEFE SSC-II 8 ! 

IBIOLOGISTA ENCARREGADO !SSC-II 1 7 I 19!42 V VE-5 IBIOLOGISTA ENCARREGADO SSC-II / ! 

1D0TANIC0 ISSC-III ! 3 ! 19131 IV VE-4 ! BOTÂNICO SSC-III 1 ! 

! CAPELÃO :SSC-III ! 3 1 19129 III VE-3 1 CAPELÃO SSC-III 1 ! 

ICIRIJRGIAO DENTISTA issc-ni ! 7 ! 11134 ! V VE-5 1CIRURGIA0 DENTISTA SSC-III 5 ! 

ICIRIJRGIAO DENTISTA CHEFE !SSC-II ! 7 ! 15138 ! V VE-5 1CIRURGIA0 DENTISTA SSC-III 5 ! 

CIRURGIÃO DENTISTA ENCARREGADO SSC-II 7 : 13134 V ! VE-5 CIRURGIÃO DENTISTA SSC-III 5 ! 

CIRURGIÃO DENTISTA SANITARISTA CHEFE SSC-II 7 15131) V 1 VE-5 CIRURGIÃO DENTISTA S8C-III 5 ! 

CIRURGIÃO DENTISTA SANITARISTA ENCARREGADO SSC-II 7 : 13134 V ! VE-5 CIRURGIÃO DENTISTA S6C-IIII 5 ! 

CIRURGIÃO DENTISTA I SSC-III / : 18133 I 1 VE-i CIRURGIÃO DENTISTA SSC-III, S ! 

CIRURGIÃO DENTISTA II SSC-III 7 21136 I VE-1 CIRURGIÃO DENTISTA SSC-III 5 ! 

CIRURGIÃO DENTISTA III SSC-III 7 24139 I VE-i 1CIRURGIA0 DENTISTA SSC-III 5 : 

CIRURGIÃO DENTISTA IV SSC-III 7 2/142 I VE-1 CIRURGIÃO DENTISTA SSC-III 5 1 

.CHEFE 0E INSPET081A DE ESCORTES E 
1RECREAÇA0 

SSC-II 3 14135 III VE-3 ! CHEFE DE IN3PET0RIA DE ESPORTES E 
1 RECREAÇÃO 

sac-n 7 ! 

ICHEIE BE SEÇÃO TÉCNICA SSC-IJ 3 S5I36 IV VL-4 I CHEFE DE SEÇA0 TÉCNICA SSC-II 4 ! 

1LC0N0KISTA PÍC-I1) , 3 1413V V VE-5 1EC0N0M1STA sec-m 5 ! 

ILCCHOHISIft I11EFE S6C-J1 3 2d! 43 V VE-5 1EC0N0H1S1A CHEFE sec-n s : 

IF.CONOHISTA ENCARREGADO SSC-II : 3 16141 V VE-5 ! ECONOMISTA ENCARREGADO sec-n 7 1 

[ECONOMISTA DOMESTICO SRC-III 3 18131 IV VE-4 1EC0N0KISTA DOMESTICO SÍC-II1 i : 

iERHIMI» HE SAUDE PUS! ICA SÍC-I11 : 7 1413/ IV VE-5 íEDUCADOR DE SAUDE PUBLICA SSC-III s : 

ifmtm K SAUDE PUBLICA CKFE SSC-II 7 ?(i!4i IV VE-5 1 EDUCADOR DE SAUDE PUBLICA CHEFE SSC-II 8 ! 

1 EDUCADOR DE SAUDE PUBLICA ENCARREGADO S8C-I1 1 7 Í8139 IV VE-5 ! EDUCADOR DE SAUDE PUBLICA ENCARREGADO sec-n 7 : 

li DUCADOS DISTRITAL DE SAUDE PUKJCA SSC-II ! 7 2fi Ml IV VE-5 1 EDUCADOR REGIONAL SAUDE PUBLICA SSC-II 8 ! 

;ÍK;.AKE6ADO DE SEI OR TÉCNICO S8C-I1 14135 IV VE-4 [ENCARREGADO DE SETOR TÉCNICO sec-n 5 ! 

lENÍlRUnRO tec-ijj 1 7 1/138 IV VE-3 lENFERHEIRO sec-m 5 : 

ITNEERntlRO CHEFE 5SC-II ! 7 21142 JV VE-5 [ENFERMEIRO CHEFE sec-n 8 : 

If.NrtRHEIRO DISTRITAL DE SAUDE PUÍL. S8C-II 7 , 2Í142 IV ! VE-5 ENFERMEIRO REGIONAL SAUDE PUBLICA sec-n 8 : 

1LNIT.KHE1R0 ENCARREGADO S8C-JI 7 , 19116 IV ! VE-b ENFERMEIRO ENCARREGADO sec-n 7 : 

i"NGTMIR0 sec-m 3 ÍÜ34 V ! VE-5 ENGENHEIRO sec-m s : 

ILÍENHEIRO CHEFE sec-il 3 15138 V ! VE-5 ENGENHEIRO CHEFE SSC-II 8 1 

IINGENÍIEIRO r.NCARRTGAM SK-ÏI 3 13134 V 1 VE-5 ENGENHEIRO ENCARREGADO sec-n 7 ! 

iEHGFNrlFlRO (SAÚDE PUBLICA) SSC-III 7 ÍÍ134 V 1 VE-5 ENGENHEIRO See-Iii 5 : 

i r W Ä I R O (SAUDE PUBLICA) CHEFE sec-n 7 15138 ! V ! VÍ-5 ENGENHEIRO CHEFE SSC-II 1 8 ! 

IINGÍNHEIRO (SAUDE PUBLICA)ENCARREGADO SSC-II 7 13134 V 1 VE-5 ENGENHEIRO ENCARREGADO SSC-II , 7 ! 

il.NGENHEIRO A6RIHENS0R sec-in 3 Í0133 V ! VE-5 ENGENHEIRO sec-iii: s : 

lENHENHEIRO AGRIMENSOR CHEFE SSC-Ii 3 1413/ V ! VE-5 ENGENHEIRO CHEFE sec-n i 8 ! 

! ENGENHEIRO AGRIMENSOR ENCARREGADO SSC-II 3 12135 V 1 VE-5 FNGEHHE1R0 ENCARREGADO SSC-II ! 7 ! 

lENÍÍHHCIRO AGR0N0H0 SSC-III 3 Ü134 v : VE-5 ENGENHEIRO AGR0N0H0 SK-III: 5 ! 

!ENGENHEIRO AGRÓNOMO CHEFE S8C-II 3 15138 V 1 VE-5 ENGENHEIRO AGRÔNOMO CHEFE sec-n : 8 ! 

! ENGENHEIRO AGR0N0H0 ENCARREGADO R8C-II 3 13134 V ! VE-5 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ENCARREGADO S8C-II 1 7 ! 

! ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 5K-II1 3 Ü134 V ! VE-5 ENGENHEIRO sec-mi 5 ! 

líHHHKElRO DE SEGURANÇA CHEFE sec-n 3 15138 V ! VE-5 ENGENHEIRO CHEFE sec-ii 1 8 ! 
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! SITUAÇÃO ATUAL ! SITUAÇÃO NOVA 

: DENOMINAÇÃO ! TABELA FV 

REFER. 

A V 1 DENOMINAÇÃO TABELA l FAIXA : DENOMINAÇÃO ! TABELA FV 

JK I l f iH 
A V 1 DENOMINAÇÃO TABELA l FAIXA 

.'FN5FHHE1R0 DE SEGURANÇA ENCARREGADO 1S9C-II 1 3 i 13134 1 V ! VE-5 {ENGENHEIRO ENCARREGADO S8C-II ! 7 I 

ÍÍSÍATISTICO Ü.9C-II) : 3 1 Í1Í30 IV . VE-4 ILSlfcllSl lCO S8C-II I! 3 ! 

!ESTAI 1 BI ICO CHEFE 1S6C-1J 1 3 1 18135 IV ! VE-4 1ESTAT1STIC0 CHEFE S8C-II : 7 I 

iOTMBni» ENCARREGADO : s8c - n 1 3 1 1*137 IV 1 VE-4 1ESTATIST1C0 ENCARREGADO S8C-I1 ! 4 ! 

irASHACEUTlCO i s e c - j i i ! 7 ' 1 7 1 « V VE-5 1FARHACEUIIC0 S8C-III! 5 ! 

[FARMACÊUTICO CHEFE 159C-U 7 21 144 V VE-5 ÍFARHSCEUTJM CHEFE S8C-II ! 8 , 

1 FARMACÊUTICO ENCARREGASO :set-u 7 19142 V VE-5 1FARHACEUT1C0 ENCARREGADO S8C-H : 7 

I r i S J » i s s c - i i i 3 S513B V VI.-5 1F1S1C0 s e c - m i 3 , 

1Í0N0AUDJ0L0G0 : s 9 c - i n 7 i l l ! 34 IV VE-4 1F0NOAUD10L0GO S9C-III1 3 : 

:6;:or JEICO ;S«I:-IJI 3 i f:! 35 IV VE-4 1GE0FISIC0 s e c - m i l : 

IMÍiSAFO 188C-I11 13:34 IV VE-4 1 GEÓGRAFO S8C-II1! 3 : 

IGEIMAfO CHEFE 1S8C1I 3 17138 IV VE-4 1 GEÓGRAFO CHEFE S8C-I1 ! 7 1 

1 GEÓGRAFO ENCARREGADO iSSC-JI 15134 IV VE-4 1 GEÓGRAFO ENCARREGADO 
1 i 

s e c - n i 4 ! 

!GEÓLOGO s s rc - n i 3 14135 V VE-5 1 ENGENHEIRO ! S8C-I1I! 5 ! 

1GE01OG0 CHEFE I C8C-1! 3 26143 V VC-5 1 ENGENHEIRO CHEFE 1 s s c - i i : 8 1 

iGEÓLOGO ENCARREGADO i sec- r i 3 i8 !4 i V VE-5 ! ENGENHEIRO ENCARREGADO 1 S8C-I! ! 7 •! 

IHISIORIOGRAFO :s8c-in 3 16:29 III VE-3 IHISTORIOGRATO ! s e c - m i 1 ! 

,'iHSÍ'EIOR CHEFE [RBC-Il 3 2«! 43 V VE-5 1 AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 1 s e c - i m 4 I 

iffiWCO 1 ; s8c -m 7 Í2Í2? I Vt-Í IKEDICO 1 s e c - n i : 5 : 

IKbDJ» 11 •sei 7 1412V 1 V í - Í IKEDICO 1 s e c - i m 5 ! 

;HÍDICO n i I5SC-1I1 7 14! 31 1 VE - i I fOlCO ' 1 S9C-I11! 5 : 

ÍMÍDJCO 1« ; r « - ! l i 7 18133 J VE- Í IKEDICO ! s e c - i m 5 ! 

1HEDIC0 SANITARISTA J i s s c - n i 7 14! 25 1 VE- i 1NEDIC0 SANITARISTA ! B8C-II1! 4 ! 

IfüiiJCÍ SANITARISTA 11 i s e r - i n 7 14131 I VE - i IKEDICO SANITARISTA 1 S8C-11I! 4 ! 

IKDICO SANIlARISTA I I I i s e r - n i 7 J9!34 I VE- Í IKEDICO SANITARISTA 1 ; e c - n i ! 4 ! 

1KWC0 SMBTMHKI» Jv i s e c - i i i 7 22137 • ' VE-i IKEDICO SANITARISTA . e c - n i i 4 1 

IKEDICO VE1ERIHAR10 i s e c - n i , 7 , 17!4» V 1 VE-5 M I M VETERINÁRIO s e c - n i : s ; 

IKEDICO VE1LR1NARI0 CHEFE : s 9 c - n 1 7 ! 2SÍ44 V 1 VE-5 IKEDICO VETERINÁRIO CHEFE s e c - n : 8 1 

IKEDICO VETERINÁRIO ENCARREGADO IS(C"II ! 7 ! 15142 V 1 VE-5 IKEDICO VETERINÁRIO ENCARREGADO S6C-II ! 7 1 

[METEOROLOGISTA : s w : - n i • 3 ' 15138 V 1 VE-5 [METEOROLOGISTA S8C-III! 3 1 

,'MUCLOLOCO :S8C-)!I 1 3 • 12!3! JI1 ! VE-3 1NUSE0I.0G0 S K - I I I ! 1 1 

! MUSI 01 OCO CHEFE i s e c - i i : 3 1 14135 i i n 1 VE-3 1KU8EOL0GO CHEFE s e c - n ! 4 1 

iKBFM.080 ENCARREGADO IS8T.-1) : 3 1 14133 , i n 1 VE-3 ifiUSEOLOGO ENCARREGADO s e c - n i 5 j 
INJIRIÜÓNJSIA i G e c - n i ; 7 1 S5134 IV 1 VE-4 IKUTRIU0H1STA SK - I I I l 3 1 

:NinRICIONJSTA CIKE : s e c - l i ' 7 1 19116 IV ! VE-4 1NJTR1C10NIS1A CHEFE S8C-II ! 7 1 

1NUTR1CI0N1STA ENCARREGADO i s e c - i i 1 7 I J7I36 JV ' VE-4 1NUTR1C10NISTA ENCARREGADO s e c - n : 4 1 

10BS1E1RIZ - i s e c - j i i ! 7 ! Í7138 ' IV ! VE-5 ! ENFERMEIRO S8C-III! 5 ! 

iO i lSUT Í IZ CHEFE i s e c - j i 1 7 ! 21(42 • IV í VE-5 !ENFERMEI RO CHEFE s e c - n i 8 : 

'.OBSIEIklZ ENCARREGADO i s a c - n , 7 . 1914» IV , VE-0 1ENFERMEIRO ENCARREGADO s s c - i i : 7 : 

ÍORJENlAPOR ARTÍSTICO : s e c - n i ! 3 14133 111 ' VE-3 1 ORIENTADOR ARTÍSTICO S9C-III! 3 ! 

lORlESTAPOR EDUCACIONAL i s e c - i i i ! 3 1 17134 III ' VE-3 1 ORIENTADOR EDUCACIONAL S9C-III! 5 ! 

!ORIENTADOR TRACALHISIA : s e c - n i ! 3 1 14135 IV VE-4 1 ORIENTADOR TRABALHISTA s e c - i m 3 ! 

!ORIENTADOR TRABALHISTA ENCARREGADO i s e c - i i ! 3 1 16131 IV VC-4 !ORIENTADOR 1RADALHISTA ENCARREGADO s e r - n i 4 : 

1PLDAC0G0 IS8C-11I I 3 1 18129 111 VE-3 !PEDAGOGO s e c - i m 1 ! 

UW.ESSOR i s e c - i i : 3 1 131?« 11 VE-2 IPROfESSOR SSC-11 '. 3 1 

IPROfESSOR DE ACADEfílA DE POLICIA IS6C-II 1 3 Í2129 11 VE-2 IPROFESSOR DE ACADEHIA DE POLICIA 1 s e c - n i 1 1 

IPROÍESSOS DI CONSERVATÓRIO MUSICAL IS8C-I1 1 3 1 17134 III VE-3 IPROFESSOR DE CONSERVATÓRIO MUSICAL s e c - i i i 5 1 

i s e c - j i i 3 14135 IV VE-4 IPSICOLOGO" s e c - i m 3 ! 

[PSfCOtOGO CHEFE ;C8f:-Il 3 SR139 IV VE-4 IPSICOLOGO CHEFE s e c - n i 7 ! 

mmm mmirn IS8C-I1 3 14137 IV VL-4 IPSICOLOGO ENCARREGADO s e c - n i 4 ! 

m u s i c o i s e c - m 15138 V VE-5 IMS MICO S8C -H1 ! 3 1 

18UIH1C0 CHEFE i s e c - n 3 J514? V VE-5 18UIMIC0 CKtFE ! s e c - n i 7 1 

stunac» i.MCftWit6A&o i s e c - n 3 17116 V VE-5 i tUlKUO ENCARREGADO 1 S8C-II ! 4 ! 

ISEDAlOí ÍSSC-IJI 3 13134 .IV VE-4 IREDAIOR 1 s e c - n i : 3 ! 

[REDATOR CHEFE : s e c - i i 3 17138 IV VE-4 1 REDATOR CHEFE 1 S8C-II ! 7 : 

IRLFlAlOR ENCARREGADO :sec i i 3 15134 IV VE-4 1 REDATOR ENCARREGADO 1 S8C-II ! 4 ! 

;:;E61WSAD« '.58C-11J 1*129 ' I I I VE-3 [RESTAURADOR S8C-1I1! 1 1 

: REVISOR ! s e c - i n 3 16125 III VE-3 [REVISOR ! s e c - i m 1 1 

I5ERIC.ICULT0R CHEFE i s e c - i i 3 15134 IV VE-4 ISERICICULTOR CHEFE ! s e c - n : 4 1 

ISERICICULTOR ENCARREGADO i s e c - n 3 13134 IV VC-4 ISERICICULTOR ENCARREGADO ! s e c - n i 5 1 

ISOCIOLOGO 1S8C-IJJ 3 13134 IV VE-4 ISOCIOLOGO 1 58C-1IJ! 3 1 

IMiCJOIOIiO Cl!tl"E IS6C-J1 3 17138 )V VE-4 ISOCIOLOGO CHEFE ! s e c - n : 7 1 

ISOCIOLOGO ENCARREGADO i s e c - n 3 15134 IV VE-1 ISOCIOLOGO ENCARREGADO s «c-n '. 4 ', 

ÍTIOOC» DE m i a s m a i SW-JJ l 3 14139 V VE-3 !ADMINISTRADOR ! 58C-111! 5 1 

ITlCNilO DE ADSINISlRAÇÃO CHEFE : s s c - j i 3 26143 V VE-5 !ADMINISTRADOR CHEFE ! s e c - i i i 8 1 

nriaro « rnmtm» maxtm» IS9C-II 3 IPI41 V VE-3 .'ADMINISTRADOR ENCARREGADO ! s e c - n : 7 1 

1TCCBC0 DE COOPERAI1V1SH0 i sec - m 3 S3134 V VE-5 11ECN1C0 DE COOPERATIVISMO ! ; e c - n i : 3 1 

ÜLCNira DE « ' E S A I I V I S n O CHEFE i s e c - n 3 57116 V Vt-5 illCNICO DF COOPTRATIVISHO CJIErt l 18C-I1 ! 7 1 

•MHSOCV DE COOPERATIVISMO ENCARREGADO '.SãC-II 3 15! 38 V VE-5 IIECKICO DE C00PERATW1SH0 ENCARREGADO'. s s c - i i : 4 1 

ilf-CNiCO DE ORTOPTICA 1S9C-11) ? S4135 IV VE-4 ITECNICO DE ORTOPTICA S8C-I111 3 ! 

:1ECN1C0 DE PLANEJAMENTO i s e c - i i i 3 16125 IJ1 VC-3 ITECNICO DE PLANEJAMENTO ! S8C-I1I! 1 ! 

iTfCWW DL RELAÇÕES PUBLICAS ISÜC-III 3 12131 J l l VE-3 IIECKICO Dí RELAÇÕES PUBLICAS l s e t - i n , ' 1 ! 

ANEXO II 
ESCALA DE VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO 

A QUE SE REFERE O A R T I G 0 1 D A LEI COMPLEMENTAR N.° 556, DE 15 DE JULHO DE 1988 

l SI1UAÇA0 ATUAI. SITUAÇÃO NOVA 

! DENOMINAÇÃO 1TA3EI.6 

1REFER.! 
EV ! 1 

1INI1FI! 

A V "DENOMINAÇÃO TA3ELA FAIXA 

[ADMINISTRADOR DF CENTRO SOCIAL URBANO :ser.-i 3 128133 , I VE-1 DIRETOR DE CENTRO SOCIAL URBANO S8C-I , 18 

lftS.Ai.I5TA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL isec-i 3 118133 1 Vt-1 ANALISTA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL sec-i 1 11 

:AHALIST« OE HMEJOBEKIO FINANCEIRO :s«;-r 3 118139 1 IV VE-4 ANALISTA DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO S8C-I 11 

lANALIClA PARA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL isac-i 3 11B139 1 IV VE-4 ANALISTA PARA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 1 S8C-I 11 

[ANALISTA PARA DESPESA DE PESSOAl 1 1S8C-I 3 118139 IV VE-4 ANALISTA PARA DESPESA DE PESSOAL I S9C-I 11 

•.mim PARA DESPESA DE PESSOAL 11 isec-i 4 112131 I I I VE-3 ANALISTA PARA DESPESA DE PFSSOAL II 1 sec-i 14 ' 

[ANALISTA PADA FINANÇAS isec-i 3 118139 . IV VE-4 ANALISTA PARA FINANÇAS 1 S8C-I 11 

1 ANALISTA PARA DRtArffNlO PROGRAMA isec-i 3 118139 IV VE-4 ANALISTA PARA ORÇAMENTO PROGRAMA 1 StC-I 11 1 

líiNALISlA PftRA RCIORKA ADMINISTRATIVA 1 isec-1 . 3 U8!35 IV VE-4 ANALISTA PARA REFORMA ADMINISTRATIVA I 1 S8C-I l i 

IANALISTA TARA REFORMA ADMINISTRATIVA 11 isec-i 4 112131 III VC-3 ANALISTA PARA REFORMA ADMINISTRATIVA II 1 sec-i 14 

1 ANALISTA PARA TRANSPORTES ISÍC - l 3 118135 IV VE-4 ANALISTA PARA TRANSPORTES 1 sec-i 11 1 

1 ANALISTA SUPERVISOR isec-j 3 !2«!43 V VE-5 ANALISTA SUPERVISOR ! sec-i 12 ! 

1 ASSESSOR TÉCNICO DA JUNTA COMERCIAI. isec-i 4 119134 I VE-1 ASSESSOR TÉCNICO DA JUNTA COMERCIAL ( sec-i 26 ' 

lASSÍSSOR TÉCNICO DE GABINETE ISÍC- I I 4 121134 I VE- i ASSESSOR TÉCNICO DC GABINETE S8C-1 24 

IKSJSTOIIE DE PLANEJAMENTO 
1AGR0PECUARI0 I 

1S8C-1 1 4 113128 I VE-1 ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO 
AGROPECUÁRIO I ! 

sec-i 14 1 

1 ASSISTENTE OE PLANEJAMENTO 
'.AGROPECUÁRIO II 

:sac-i 1 117132 I VE- i ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO 1 

AGROPECUÁRIO II 1 

59C-I 18 1 

1 ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO 
[AGROPECUÁRIO II I 

IS8C-1 1 4 128135 I V£-i ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO 1 

AGROPECUÁRIO I Ú 1 

sec-i 26 1 

[ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO E CONTROLE I isac-i 1 4 :13128 I VE-1 ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO CONTROLE I 1 sac-i 14 : 

[ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO E CONTROLE II isac-i 1 4 117132 I VE-1 ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO CONTROLE II 1 S6C-I 18 ! 

1AS3ISTENTE DE PLANEJAMENTO Z CONTROLE I I I ioec-1 1 4 129135 I VE- i ASSISTENTE OE PLANEJAMENTO CONTROLE III i sec-i 29 1 

lASSIPTENlt DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL isac-i 4 Ü312C 1 I VE-1 ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 1 sec-i 14 : 

l í íSJSTFNTE DE PLANEJAMINTO FINANCEIRO 1 isec-i 4 113I2S : I VE- i ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO I 1 SÍC- I 14 1 

1 ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO UNANCEIRO II isec-i 4 117132 1 I VE-1 ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO II 1 sec-i 18 : 

'.ASSISTENTE DL PLANEJASENIO FINANCEIRO 111 1S6C-1 4 128135 1 I VE- i ftSEISTEHlE DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO III 1 S í f . - I 26 1 

:ASSISTENTE DL PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA I 1S8C-I 4 113128 ! I VE-1 ASSISTENTE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA I 1 sec-i 14 ! 

[ASSISTENTE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA 11 1S4C-1 4 117132 1 I VE-1 ASSISTENTE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA II [ iec-1 18 [ 

1 ASSISTENTE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA l l l lseC- I 4 126135 1 I VE- i ASSIS1ENTE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA I I I ! sen-i 2« ! 

! ASSISTENTE TÉCNICO DE COORDENADOR isec-i 4 126135 1 1 VE-1 ASSIS1EN1E TÉCNICO DE COORDENADOR 1 sec-i 26 1 

1 ASSISTENTE 1ECNIC0 DE DIREÇÃO I isec-i 4 113120 1 VE- i ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÃO I 1 sec-i 14 ; 

1 ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÃO 11 1S8C-I 4 118133 1 I VE- i ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÃO 11 sec-i 18 1 

lASCiSlENTL TÉCNICO DE DIREÇÃO 111 :s«c-i 4 115134 1 1 VE-1 ASSISTENTE TÉCNICO DC DIREÇÃO III 1 58C-I 26 1 

1ASSISTEK1E TÉCNICO DE GAB1NE1E 1 1S8C-I 4 119125 1 I VE-1 ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE I 1 sec-i 12 1 

1 ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE 11 :sec-i 4 118133 I _ VE-1 ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE II 1 SÍC- I 18 1 

lAESlSTFKTE TÉCNICO LEGISLATIVO isec-i 4 119134 I VE-i ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE III 1 SÍC- I 26 1 

1 ASSISTENTE IS8C-I 3 115134 III VE-3 ASSISTENTE ! S ÍC- I 5 1 

1 ASSISTENTE DE DIRETOR '•S9C-1 3 115134 I I I VE-3 ASSISTENTE DE DIRETOR 1 sec-i 
5 1 

'.AUXILIAR DE GABINETE 1SSC-1 3 116127 II . VE-2 AUXILIAR DE GABINETE ! S8C-I í : 

[AUXILIAR DC SECRE1ARI0 PAR11CULAR 1S8C-I 3 116127 II VE-2 AUXILIAR DE SECRETARIO PARTICULAR 1 58C-I í i 

iCiüJE DE CERIMONIAL 1S8C-I ' 3 114129 I VE - Í CHEFE DE CERIMONIAL 1 sec-i 24 1 

ICilErL DE. ESCRITÓRIO DO GOVERNO 1S6C-1 1 1 126135 I VE-1 CHEFE DE ESCRITÓRIO DO GOVERNO 1 
r.ec-i 26 1 

iCiiEFF PC GABINETE 1SK-I ! 4 !22i37 1 ! VT-1 CHEFE DE GABINETE 1 sec-i 28 . 

ICiiEft DL IMPRENSA DO GOVERNO 1S6C-I ! 4 126135 I 1 VE-1 CHEFE DE IMPRENSA DO GOVERNO 1 sec-i 26 1 

!CHEFE DE POSTO OE ATENDIHENTÕ 1S8C-I 3 !29!41 ! IV VF-4 CHEFE DE POSTO DE ATENDIMENTO 1 S8C-I 12 ! 

1 CHEFE DE SERVIÇO isac-i 4 I17132 ! I VE-1 CHEFE DE.SERVIÇO 1 sac-i 29 ! 

1CIRURGIA0 DENTISTA SANITARISTA INSPETOR 1S8C-I 7 115133 V VE-5 CIRURGIÃO DENTISTA SANITARISTA INSPETOR 1 S8C-I 12 ! 

1 COORDENADOR !sac-i 4 !22!37 ! I VE-1 COORDENADOR 1 sac-i 24 I 

1 COORDENADOR DE POLICIA isac-i 4 122137 ! I VE- i COORDENADOR DE POLICIA 1 S8C-I 24 1 

10ELEGADÔ REGIONAL 02 CULTURA 1S8C-I 4 113128 ! I VE-1 DELEGADO REGIONAL DE CULTURA 1 36C-1 29 ! 

1DELEBAD0 REGIONAL DE ESPORTES IS8C-I 4 U3I28 l I VE-1 DELEGADO REGIONAL DE ESPORTES 59C-1 28 ! 

1 DELEGADO REGIONAL DE lUSISrtO :sac-i 4 113128 ! I VE- i DELEGADO REGIONAL DE TURISMO 1 S8C-I 29 1 

iDELEGADO REGIONAL DO INTERIOR 1S8C-I 4 113128 ! I VE-1 DELEGADO REGIONAL DO INTERIOR [ MC- I 29 1 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 1 

DENOMINAÇÃO TA3ELA EV 
REFI.R. 1 

I N l l f l N 1 
A V DENOMINAÇÃO TABELA 1FAIXA! 

ITECNICO DE RELAÇÕES PUBLICAS CHEFE 1S6C-II 1 3 1 14135 111 1 VE-3 ITECNICO DE RELAÇÕES PUBLICAS CHEFE 1S9C-II : 4 ! 

[TICHICO DL RELAÇÕES PU8LICAS ENCARREGADO 1S8C-I1 1 3 , 14133 111 VE-3 [TÉCNICO DE RELAÇÕES PUBLICAS -
1ENCARSEGAD0 

1S9C-I1 1\ 
!TÉCNICO DESPORTIVO ISÊC- I I I 1 3 I 12131 III VE-3 ITECNICO DESPORTIVO 1S8C-II1 1 1 1 

ITECNICO DESPORTIVO CHEFE iSK-11 1 3 1 14133 III VE-3 ITECNICO DESPORTIVO CHEFE 1S6C-II 1 4 1 

ITECNICO DESPORTIVO ENCARREGAOQ 1S9C-II 1 3 14133 III VE-3 ITECNICO DESPORTIVO ENCARREGADO 13ÜC-II 1 5 1 

1TECN0LCGISTA 1S8C-III : 3 19129 III VE-3 ITEOiOUGISIA i s a c - i i i í i : 

1 TERAPEUTA OCUPACIONAL 1S8C-III 1 7 [ 17133 IV VE-4 1 TERAPEUTA OCUPACIONAL 1S6C-III 1 5 ! 

1 TERAPEUTA OCUPACIONAL CHEFE 1S6C-II 1 7 1 21142 IV VE-4 ! TERAPEUTA OCUPACIONAL CHEFE i s e c - n ! 8 : 

,' TERAPEUTA OCUPACIONAL ENCARREGADO 1S8C-II 1 7 19149 IV VE-4 !TERAPEUTA OCUPACIONAL ENCARREGADO .'S8C-II : 7 i 

!ZOOTECNISTA [ s s c - i n ! 3 ' 17149 V VE-5 ,'ZOÕTECNISIA i s e c - i i i 1 5 ! 

1 ZOOTECNISTA CHEFE s s a c - i i i 3 1 21144 V VE-5 1 ZOOTECNISTA CHEFE 1S9C-II t 8 : 

1 ZOOTECNISTA ENCARREGADO 1S6C-II 1 3 17142 V VE-5 1 ZOOTECNISTA ENCARREGADO IS8C-II 1 7 ! 

http://lftS.Ai.I5TA
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i SI1UACA0 ATUAL 1 SITUAÇÃO NOVA 

; DENOMINAÇÃO 
{ ! IREFER.i 
ITA6ELAÍEV ! i 
i 1 1IHI1F1! 

A V 1 "DENOMINAÇÃO TABELA1FAI 

iOIRETOR OE ESCOLA DE AUXILIAR DE 
IFJFERXAGEK 

ISOC-I 1 7 128143 1 I VE-1 IDIRETOR DE ESCOLA DE AUXILIAR DE 
lENfERKAGEH 

SA.C-I 22 

!DIRETOR IDEPARTAKEKTO NIVEl I) iSOC-1 1 4 119134 1 

1 1 i 1 
I VE-1 IDIRETOR DE DEPARTAMENTO SOC-I 22 

IDIRETOR (DEPARTAMENTO NÍVEL II) :s8C-i : 4 120135 1 I VE-1 IDIRETOR DE DEPARTAMENTO SÍC-I 22 

IDIRETOR (DIVISÃO NÍVEL I) ISOC-1 1 4 113128 1 I VE-1 IDIRETOR DE DIVISÃO SOC-I 20 

iDIRETOR (DIVISÃO NÍVEL 11) :sec-i 1 4 Ü7I32 1 I VE-1 IDIRETOR DE DIVISÃO SK-I » 

IDIREIOR (SERVIÇO NÍVEL 1) 1 SÍC-I 1 4 11(125 1 I VE-1 IDIRETOR DE SERVIÇO SÍC-I 18 

IDIREIOR (SERVIÇO NÍVEL 11) ISÍC-I 1 4 112127 1 I VE-i IDIRETOR DE SERVIÇO SOC-I 18 

•DIRETOR (SERVIÇO NÍVEL 111) ÍSÍC--I 1 4 113128 ! I VE-1 IDIRETOR DE SERVIÇO SOC-I 18 

:DIRFTOR EÍRAL ISK - l 1 4 122137 1 I VE-1 IDIRETOR GERAL SOC-I 26 

IDIRETOR REGIONAL DE ENSINO 1S8C-I 1 4 119134 ; I VE-1 1 DIREIOR REGIONAL DE ENSINO SOC-I 22 

IDIRETOR TÉCNICO (DEPARTAMENTO NÍVEL 1) ISOC-I 1 4 121135 1 
• I I I 

I- VE-1 '.DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO SÍC-I 24 

:D,..:IOR TÉCNICO (DEPARTAMENTO NÍVEL I D ISÍC-I 1 4 12113« ! I VE-1 IDIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO SOC-I 24 

DIRETO» TÉCNICO (DIVISÃO NÍVEL I) 1S6C-I 1 4 118133 1 I VE-i IDIRETOR TÉCNICO OE DIVISÃO SOC-I 22 

DIRETOR ÍECNICO (DIVISÃO NÍVEL II) ! SÍC-I 1 4 119134 1 I VE-1 IDIRETOR TÉCNICO OE DIVISÃO S8C-I 22 

DIRETOR TÉCNICO (DIVISÃO NÍVEL III) isac-i 1 4 120135 i I VE-1 IDIRETOR TÉCNICO OE DIVISÃO SOC-I 22 

DIRETOR TÉCNICO (SERVIÇO NÍVEL I) isec-i i 4 117132 1 I VE-1 IDIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO SOC-I a 
DIRETOR TÉCNICO (SERVIÇO NÍVEL II) 1SOC-I ! 4 118133 ! I VE-i IDIRETOR TÉCNICO OE SERVIÇO SOC-I 21 

EOUCADOR INSPETOR DE SAÚDE PUSLICA ISOC-I 1 7 120141 1 IV VE-5 ! EOUCADOR INSPETOR DE SAÚDE PUBLICA SOC-I 12 

ENCARREGADO DE POSTO OE ATENOINENTO ISOC-I 1 3 118139 1 IV VE-4 ! ENCARREGADO DE POSTO OE ATENDIMENTO SOC-I 1 11 

ENFERMEIRO INSPETOR DE SAÚDE PUSLICA 1 SSC-I 1 7 121142 1 IV VE-5 1 ENFERMEIRO INSPETOR DE SAÚDE PUBLICA SOC-I ! 12 

ENGENHEIRO SANITARISTA ASSISTENTE 1 SSC-I 1 7 123133 1 I VE-1 1EN6EKHEIR0 SANITARISTA ASSISTENTE SOC-I 1 12 

1 SITUAÇÃO ATUAL 1 SITUAÇÃO NOVA 

1 DENOMINAÇÃO 1 TA3ELA 
IREFER.I 

EV 1 1 
I IN I IF I I 

A 1 V 1 'DENOMINAÇÃO !TABELA!FAT» 

1ME0IC0 INSPETOR 1 SOC-I 7 122143 1 V 1 VE-5 1ME01C0 INSPETOR SOC-I 12 -

NUTRICIONISTA INSPETOR 1 SOC-I 7 11914« 1 IV 1 VE-4 INUTRICIONISTA INSPETOR SOC-I 12 

OFICIAL DE GABINETE 1 SOC-I 3 114133 1 I I I 1 VE-3 10FICIAL OE GABINETE SOC-I 5 

ORIENTADOR TRABALHISTA SUPERVISOR 1 SOC-I 3 112133 1 IV 1 VE-4 'ORIENTADOR TRABALHISTA SUPERVISOR SOC-I 12 

REDATOR CHEFE 1 SSC-I 3 117138 1 IV 1 VE-4 1 REDATOR SUPERVISOR SOC-I 12 

'REOATOR ENCARREGADO 1 saci 3 115136 1 IV 1 VE-4 1REOATOR SUPERVISOR SOC-I 12 

SECRETARIO DA PRESIDÊNCIA 1 SOC-I 3 111126 1 I 1 VE-1 1 SECRETARIO DA PRESIDÊNCIA SOC-I 3 

SECRETARIO I I I 1 saci 3 114131 1 I I 1 Vc-3 1 SECRETARIO I I I SOC-I 5 

•SECRETARIO PARTICULAR 1 SOC-I 4 122137 1 I 1 VE-1 ISECRETARIO PARTICULAR SOC-I 28 

SUPERVISOR OE E8UIPE DE ASSISTÊNCIA 1 
TÉCNICA (NÍVEL I ) 1 

sac-i 4 117132 1 I 1 VE-1 ISUPERVISOR DE ESUIPE DE ASSISTÊNCIA 
1 1TECNICA - (NÍVEL I ) 

SOC-I 18 

SUPERVISOR DE ESUIPE DE ASSISTÊNCIA ! 
•TÉCNICA (NIVcL I I ) 1 

sec-i 4 119134 ! I 1 VE-1 ISUPERVISOR DE ESUIPE OE ASSISTÊNCIA 
1 1TECNICA - (NÍVEL I I ) 

SOC-I 19 

SUPERVISOR DE ESUIPE DE ASSISTÊNCIA 1 
TÉCNICA (NÍVEL I I I ) 1 

SSC-I 4 120135 ! I 1 VE-1 ISUPERVISOR DE EOUIPE DE ASSISTÊNCIA 
1 1TECNICA - (NÍVEL I I I ) 

S K - I 20 

SUPERVISOR DE EOUIPE DE AÇÃO SOCIAL 1 sac-i 3 116139 ! IV 1 VE-4 ISUPERVISOR DE EOUIPE DE AÇÃO SOCIAL 50C-I 12 

SUPERVISOR DE ESUIPE TÉCNICA 1 sac-i 3 115136 1 
I ' ! 

IV 1 VE-4 ISUPERVISOR OE EOUIPE TÉCNICA SOC-I 12 

SUPERVISOR OE CAMPO OE PRODUÇÃO 1 sec-i 3 114137 1 V 1 VE-5 ISUPERVISOR DE EOUIPE TÉCNICA SOC-I 12 

SUPERVISOR DE DEFESA AGROPECUÁRIA 1 sac-i 3 115138 1 V 1 VE-5 ISUPERVISOR OE EOUIPE TÉCNICA SSC-I 12 

SUPERVISOR OE POSTO OE CLASSIFICAÇÃO 1 SSC-I 3 114137 ! V 1 VE-3 ISUPERVISOR DE ESUIPE TÉCNICA SOC-I 12 

SUPERVISOR OE POSTO OE SEHENTE 1 sac-t 3 114137 ! V i VE-5 ISUPERVISOR OE EOUIPE TÉCNICA SOC-I 12 

SUPERVISOR DE UNIDADE DE PRODUÇÃO 1 SOC-I 3 114137 i V 1 VE-5 ISUPERVISOR OE EOUIPE TÉCNICA SOC-I 12 

SUPERVISOR SU8-JEGI0NAL 1 sec-i 3 114137 1 V 1 VE-5 ISUPERVISOR OE EOUIPE TÉCNICA SOC-I 12 

ANEXO III 

ESCALA DE VENCIMENTOS NÍVEL SUPERIOR 
A QUE SE REFERE O INCISO I DO ARTIGO 6.° DA LEI COMPLEMENTAR N.° 556, DE 15 DE JULHO DE 1988 

TABELA 1 - 40 HORAS SEH ANAIS TABELA II - 30 HORAS S MANAIS TABELA III - 20 HORAS SEMANAIS 1 
. . i 

NIV. I 
\ I 

rAIXAI 
I 

1 
I 1 

1 
1 

II III 
1 

IV 
1 

V 

1 

1 
VI 1 

l 

1 

I 
1 

II 
1 

1 
III 

1 
IV V 

1 
VI 

1 
. 1 

I 
1 

II 
1 

1 
III 

1 
IV 1 V 

1 1 
1 VI 1 
1 1 
1 1 

I 
1 1 

1 

1 
43.130,91 1 

i 
49.400,55 57.040,43 

i 

• 

1 45.594,72 75.434,23 

l 

84,751,47 
1 

32.348,18 

1 

137.200,41 42.780,47 49.197,54 56.577,17 

l 

1 65.063,75 
. 1 

_ 

21.565,46 

1 

24.800,27 128.520,31 32.798,36 

i 
1 
137.718,12 

i 1 

1 1 
1 43.375,83 1 

i i 1 

1 
2 1 

1 

1 
44.345,73 1 

. 1 
53.320,59 41.318,48 

1 
70.514,48 

1 
81.093,95 

1 

1 
93.258,04 1 

1 
34.774,30 39.990,44 

1 
45.989,01 52.887,36 60.820,46 

1 

1 
69.943,53 1 23.182,86 26.440,29 

1 
30.659,34 
1 

35.258,24 
1 
140.544,97 
1 

1 1 
1 46.629,02 1 
1 1 

1 
3 1 

i 

1 
49.843,14 1 57.319,43 45.917,58 75.805,21 87.175,99 

1 
100.252,39 1 

I 
37.382,37 42.989,72 49.438,18 56.853,91 65.382,00 

1 
75.189,30 

i 
24.921,58 128.459,82 32.958,79 37.902,61 

1 
I43.5B8,00 
1 

1 1 
1 50.124,20 1 

1 
4 1 

1 

1 
53.581,39 1 

1 
41.418,40 70.841,39 

J 
81.490,40 

1 
93.714,19 

1 

1 
107.771,32 1 

1 
40.184,05 

1 
44.213,95 
1 

53.146,05 
1 

i 

61.117,95 70.285,65 

i 
1 

80.828,49 
1 

26.790,70 
1 
30.809,30 
1 

1 
35.430,70 
1 

40.745,30 

1 

1 
144.857,10 
1 

i 

1 1 
1 53.885,66 1 
1 1 

1 
5 1 

1 

1 
57,400,00 1 

1 
44.240,00 74.174,00 87.402,40 100.742,74 

I 
115.854,17 1 

1 
43.200,00 149.680,00 57.132,00 65.701,80 75.557,07 

1 
86.890,63 

1 
28.800,00 133.120,00 f38.088,O0 43.801,20 

1 
150.371,38 
1 

1 1 
1 57.927,09 1 
1 1 

1 
4 1 

1 

1 
41.920,00 1 

1 
71.208,00 1 81.889,20 94.172,58 108.298,47 1 

• 

1 
124.543,24 1 

1 
44.440,00 53.406,00 61.416,90 70.629,43 1 81.223,85 93.407,43 1 30.960,00 

1 
35.604,00 40.944,60 47.084,29 

1 
154.149,23 
l 

1 1 
1 62.271,62 1 
1 1 

1 
7 1 

1 
44.544,00 1 

1 

1 
74.548,40 

1 

88.030,89 
1 

1101.235,52 
1 

114.420,85 
1 

133.883,98 1 
1 

49.923,00 57.411,45 
1 

66.023,17 
1 

75.926,64 87.315,64 
1 

100.412,98 33.282,00 38.274,30 44.015,44 50.417,76 
1 
158.210,43 

1 1 
1 66.941,99 1 

1 

1 
8 1 

t 

1 
71.554,30 1 

1 

1 

82.289,74 1 
1 

94.433,21 1 

i 

108.828,19 1 

i 

125.152,41 1 
1 

i 
1 

143.925,28 1 
1 

53.647,22 61.717,31 

1 

70.974,90 1 

1 

81.621,14 1 
i 

93.864,31 

1 

107.943,96 1 
i 

35.778,15 41.144,87 47.316,60 54.414,09 

1 
1 
162.576,21 

1 l 
1 1 
1 71.962,64 1 
i i 1 

9 1 
1 

1 
74.923,02 1 

1 

1 
88.441,47 1 

1 

1 
101.730,70 

1 

1 
114.990,30 

1 

1 
134.538,85 

1 

1 
154.719,67 1 

1 

1 
57.492,27 

1 

1 
66.346,11 

1 

1 
76.298,02 

1 

1 
B7.742,73 1 

1 
100.904,13 

1 

1 
114.039,75 1 

1 
38.461,51 44.230,74 50.865,35 

1 
58.495,15 

1 
167.269,42 
1 

1 1 
1 77.359,84 1 
1 1 
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A N E X O IV 
ESCALA DE VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO 

A QUE SE REFERE 0 INCISO II DO ARTIGO 6." 
DA LEI COMPLEMENTAR N.° 556, DE 15 DE JULHO DE 1988 

I 
FAIXA 

I 

TABELA 1 

40 HS/SEM 

1 TABELA I I 

1 30 HS/SEH 

1 TABELA I I I 

1 20 HS/SEM 

I 1 32.148,84 1 24.111,63 1 16.074,42 

1 2 34.560,00 1 25.920,00 1 17.280,00 
• 

1 3 37.152,00 1 27.864,00 1 18.576,00 

1 
1 4 39.938,40 1 29.953,80 1 19.969,20 

• 

5 42.933,78 1 32.200,34 1 21.466,89 

6 46.153,82 1 34.615,36 1 23.076,91 

7 49.615,35 1 37.211,52 1 24.807,68 

8 1 53.336,51 1 40.002,38 1 26.668,25 

? 57.336,74 

-

1 43.002,56 

1 

1 28.668,37 

10 61.637,00 1 46.227,75 
i 

1 30.818,50 

n 1 66.259,77 1 49.694,83 
1 

1 33.129,89 
i 

12 71.229,26 1 53.421,94 
i 

1 35.614,63 

13 76.571,45 1 57.428,59 
1 

1 38.285,73 
• 

14 82.314,31 
• 

1 61.735,73 
i 

1 41.157,16 
i 

15 88.487,88 1 66.365,91 

1 
1 44.243,94 

1 

16 1 95.124,47 1 71.343,36 1 47.562,24 

17 1 102.258,81 1 76.694,11 
1 

1 51.129,41 

18 1 109.928,22 
i 
1 82.446,17 

i 
1 54.964,11 

1 

19 1 118.172.B4 1 88.629,63 
1 

1 

1 59.086,42 
1 

20 1 127.035,80 1 95.276,85 t 63.517,90 
i 

21 1 136.563,49 
* 

1 102.422,61 
i 

1 68.281,74 

22 1 146.805,75 1 110.104,31 
1 

1 
1 73.402,87 

23 
i 

1 157.816,18 

1 

1 118.362,13 

1 

i 

1 78.908,09 

1 
24 1 169.652,39 

1 

1 127.239,29 
i 

1 84.826,20 
i 

25 1 182.376,32 
i 
1 136.782,24 

i 
1 91.188,16 

26 

1 

1 196.054,54 

1 

1 
1 147.040,91 
1 

1 

1 98.027,27 

1 
27 1 210.758,64 1 158.068,98 1 105.379,32 

28 
1 
1 226.565,53 

1 
1 169.924,15 1 113.282,77 1 

A N E X O V 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 36 DA LEI COMPLEMENTAR N." 556, DE 15 DE JULHO DE 1988 

I SITUAÇÃO ATUAL 1 SITUAÇÃO NOVA 

I 
DENOMINAÇÃO 

1 
1 TABELA 

1 
1 E.V 

REFER. 

IN1IFIN 

1 
1 A 
1 

1 
1 V 
1 

1 
1 DENOMINAÇÃO 

1 
1 TABELA 
1 

E.V 
1 REFER. 
1 
1 INI 1 FIN 
• 

1 
1 A 1 

CHEFE SE SEEAO 1 1 SQC-II 1 2 11128 
1 

i 

1 I I 
1 

1 VE-2 
1 

, 
1 CHEFE DE SECAO I 

I 

ISQC-II 
i 

2 
1 
1 21138 
i i 

: I I VE-2 
i 

CHEFE DE SEÇA0 I I i sqc - i i 1 2 
! 

19138 1 I I I 
1 

1 VE-3 iCHEFE DE SECAO I I ISQC-11 
1 

2 1 2?I4B 
1 1 

1 I I I VE-3 

CHEFE PE SEÇAWAMBULATÓRIO> 1 SQC-II 1 é 
i 

27144 
I 

1 I I I 
I Q 1 CHEFE DE SECAO«AMBULATÓRIO) 

I 

ISQC-11 
1 

4 1 37154 
1 1 

1 I I I 
1 

VE-3 
1 

CHEFE BE SECAO (ENFERMAGEM) 1 SQC-II 4 27144 
i 

1 I I I 
i 

1 VE-3 
i 

1CHEFE DE SECAO!ENFERMAGEM) ISQC-II 
I 

4 
• 

1 37154 
1 1 

1 I I I VE-3 
1 

CHETE BE SECA0 (LABORATÓRIO) 1 SQC-II 1 4 27144 
1 

1 I I I 
1 

1 VE-3 
1 

1CHEFE DE SECAO (LABORATÓRIO) ISQC-II 
1 

4 1 37154 
1 1 

1 I I I VE-3 
1 

CHEFE DE SECAO (PROFILAXIA) i soc -n 4 27144 1 111 1 VE-3 
1 

ICHEFE DE SECAO (PROFILAXIA) ISQC-II 
i 

4 1 37154 
i i 

1 111 VE-3 

ENCARREGADO DE SETOR I 1 SQC-II 1 
1 

17134 1 I I mH ENCARREGADO DE SETOR I ISQC-II 1 1 27144 1 I I VE-2 

ENCARREGADO DE SETOR 11 SQC-II 2 
1 

11130 
i 

1 I I I 
i 
1 VE-3 1 ENCARREGADO DE SETOR I I 

1 
ISQC-II 
1 

2 
1 1 
1 21140 
1 ) 

I I I 
1 

1 
VE-3 1 

1 

ENCARREGADO DE SET0R(AMBULATÓRIO ) 1 SQC-II 4 2013? í I I I 1 VE-3 ENCARREGADO DE SETOR!AHBULATORIO> ISQC-II 
1 

4 1 3014? 
i i 

I I I VE-3 1 
i 

ENCARREGADO DE SETOR ( BE5TNSET1ZAÇA0 ) 1 SQC-11 4 
i 

15132 1 I I 1 VE-2 ENCARREGADO DE SETORt DESIHSETIZAÇAO1 
1 

ISQC-11 
i 

6 1 25142 
1 1 

I I VE-2 1 
1 

ENCARREGADO DE SETOR! ENFERMAGEM ) 1 SQC-II i 
1 

2013? 1 I I I 1 VE-3 ENCARREGADO DE SETOR! ENFERMAGEM) ISQC-II 4 1 3014? 
1 1 

1 I I I VE-3 
1 

ENCARREGADO DE SETOR ( HIGIENIZACAO) 1 SQC-II 4 
i 

15132 
1 
1 I I 

I 

1 VE-3 ENCARREGADO DE SETOR!HIGIENIZACAO) 
i 

ISQC-II 4 
1 1 

1 25142 
1 1 

I I 
• 

1 
VE-3 1 

• 

ENCARREGADO DE SETOR (LABORATÓRIO) 1 SQC-II 4 
i 

2013? 
i 

1 
1 I I I 

I 

1 VE-3 
1 

1ENCARREGADO DE SETOR (LABORATÓRIO) 
i 

ISQC-II 
i 

4 
1 1 

1 3014? 
1 1 

-
I I I 

• 
VE-3 1 

1 

ENCARREGADO DE SETOR (SANEAMENTO ) i soc -n 4 2013? 1 I I I 1 VE-3 1ENCARREGADO DE SETOR (SANEAMENTO) ISQC-11 
1 

4 1 30149 
1 1 

1 I I I VE-3 1 
i 

ENCARREGADO DE TURMA WM 1 
i 

17134 1 I I 
i 

1 VE-2 1 ENCARREGADO BE TURMA 1 
1 1 
1 27144 1 I I VE-2 1 

SUPERVISOR DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 1 SQC-II 2 
1 

14135 
1 
1 I I I 

1 
1 VE-3 
1 

ISUPERVISOR DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 
1 
ISQC-II 
i 

2 
1 1 
1 29146 
i i 

1 I I I 
1 

VE-3 
1 

SUPERVISOR DE SANEAMENTO 1 SQC-II 

1 

4 

1 

1 

27144 

1 

1 I I I 
1 
1 

1 

1 VE-3 
1 
I 

ISUPERVISOR DE SANEAMENTO 

1 

ISQC-II 
1 
1 

4 1 37154 
1 
1 

1 I I I 

1 

VE-3 1 
1 

A N E X O VI 

A QUE SE REFERE O INCISO II DO ARTIGO 2.» DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.° 556, DE 15 DE JULHO DE 1988 

TOTAL DE PONTOS 

1 

1 

lNÍVEIS DE VESC. 

I— 
!VELOC.EVOLUTIVA 

p — 

1 1 1 11 

i 

1 I I I 

1 J_ -

1 
1 IV 1- V 

1 
1 VI 

1 1 

I V E - 1 
1 

i — 

de 0 a 35,00 
1 

de 35,01 a 50,00 
1 

de 50,01 a 65,00 de 65,01 a 80,00 
i 

de 80,01 a 90,00 
i 

i 

Iacina de 90,00 
1 

1 VE - 2 de 0 a 40,00 de 40,01 a 55,00 de 55,01 a 70,00 de 70,01 a 85,00 de 85,01 a 95,00 
1 

Iacina de 95,00 1 

1 V E - 3 
! 

de 0 a 45,00 
, 

de 45,01 a 60,00 
i 

, 

de 60,01 a -75,00 
; 

, 

de 75,01 a 90,00 
l — — 

de 90,01 a 100,00 
i 

acini de 100,001 
i 

i 

1 V E ' - 4 
1 

de 0 a 50,00 
i 

de 50,01 a 65,00 
_ 

de 65,01 a 80,00 
• 

de 80,01 a 95,00 
t 

de 95,01 a 105,00. 
t -

aciaa de 105,00 
1 

1 V E - 5 
i -

d* 0 a 55,00 
I 

de 55,01 a 70,00 
— 

de 70,01 a 85,00 
1 

de 85,01 a 100,00 
1 

de 100,01 a 110,00 acina de 110,001 
j 

DECRETOS 

DECRETO N.° 28.595, DE 19 DE JULHO DE 1988 
Altera os valors das Escalas de Vencimen­
tos a que se referem os artigos 1." a 4." da 
Lei Complementar n." 323, de 14 de ju­
lho dei 983 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 4.° da Lei Complementar n.° 544, de 24 de junho de 
1988, 

Decreta: 
Artigo I.° — Os valores das Escalas de Vencimentos a 

que sc referem os artigos 1.° a 4." da Lei Complementar n.° 
323, de 14 de julho de 1983, com as alterações decorrentes da 
aplicação do disposto no artigo 25 da Lei Complementar n.° 
467, de 2 de julho de 1986, ficam fixados: 

I — em face do disposto no artigo 1." da Lei (Comple­
mentar n.° 544, de 24 de junho de 1988, na seguinte confor-
midade: 

a — Anexos 1 a 4 e 6 a 7, relativamente às Escalas de 
Vencimentos 1 a 4 e 6 a 7 de que trata o artigo 1.° da Lei 
Complementar n. ° 247, de 6 de abril de 1981; 

b — Anexo 8, relativo à Escala de Vencimentos aplicável 
aos funcionários, servidores e inativos que optaram pela per­
manência na situação retribuitória anterior à Lei Complemen­
tar n.° 247, de 6 de abril de 1981; 

c — Anexos 9 e 10, relativos às Escalas de Vencimentos 
aplicáveis aos funcionários, servidores e inativos que estejam 
percebendo vencimentos, remuneração, salários ou proventos 
calculados com base nas disposições do Decreto-lei Comple­
mentam." 11, de 2 de março de 1970; 

d — Anexos 11 e 12, relativos às Escalas de Vencimentos 
aplicáveis aos funcionários, servidores e inativos que estejam 
percebendo vencimentos, remuneração, salários ou proventos 
calculados com base na legislação anterior ao Decreto-lei 
Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970; 

II — em face do disposto nos artigos 1.° e 3.° da Lei 
Complementar n.° 544, de 24 de junho de 1988, na confor­
midade do Anexo 5, relativo à Escala de Vencimentos 5, de 
que trata o artigo 1.° da Lei Complementar n.° 247, de 6 de 
abril de 1981. 

Artigo 2.° — O vencimento mensal de Secretário de Es­
tado, em face do disposto no inciso I do artigo 2.° da Lei 
Complementar n.° 544, de 24 de junho de 1988, fica fixado 
em Cz$ 60.296,33 (sessenta mil, duzentos e noventa e seis 
cruzados e trinta e três centavos). 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de abril de 
1988. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de julho de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 

Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Antonio TideideLima, Secretário da Agricultura 
Gastão Cesar Bierrenbach, Secretário de Obras 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretário da Segurança Pública 
Vergílio Dalla Pria Netto, Secretário da Promoção Social 
Elizabete Mendes de Oliveira, Secretária da Cultura 
Ralph Biasi, Secretário da Ciência e Tecnologia 
Wagner Gonçalves Rossi, 

Secretário de Esportes e Turismo 
Antero Patrício Silvestre, 

Secretário de Relações do Trabalho 
José de Castro Coimbra, Secretário da Administração 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Uebe Rezeck, Secretário do Interior 
Liz Carlos dos Santos, 

Secretário dos Negócios Metropolitanos 
Roberto Valle Rollcmberg, Secretário do Governo 
Jorge Wilhelm, Secretário do Meio Ambiente 
Adriano Murgel Branco, Secretário da Habitação 
Otávio Ceccato, Secretário da Indústria e Comércio 
Alberto Goldman, 

Secretário Especial da Coordenação de Programas 
Alda Marco Antonio, Secretária do Menor 
Jorge Tadeu Mudalen, Secretário do Abastecimento 
Ary Kara José, Secretário de Assuntos Fundiários 
Paulo Salvador Frontini, 

Secretário de Defesa do Consumidor 
Timóteo Moia Sanches, Secretário de Ação Comunitária 
Oswaldo de Oliveira Ribeiro, 

Secretário Especial de Relações Sociais 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 19 de 

julho de 1988. 
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DE 22 DE SETEMBRO DE 1988

A MESA DA ASSEMBEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DA ATRIBUICAO QUE LHE CONFERE A

ALINEA *I* DO INCISO IL DO ARTIGO 14 DA VI CONSOLIDACAO DO

RGIMENTO INTERNO PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO

ARTIGO 1. 0 SAO DECLARADAS INSUBSISTENTES AS CONDUCOES

DA SEGUNDA CAMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

COMIDAS NO PROCESSO 1.067/86. A C¡ITE ALUDE O FBIO DOOGP

194/88. DA PRESIDENCIA DAQUELE TRIBUNAL QUE CONSIDEROU

ILEGAL O 2. * TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 2-7-87, ENTRE A SECRETARIA

DE AGRICULTURA E A FIRMA KISEL TRADE S.A.. OBJETIVANDO O

FORNECIMENTO DE 24 COQUINOS MACHOS INTEIROS

ARTI.GO 2. * ESTE DECRETO LEGISLATIVO ENTRARA EM VIGOR

NA DATA DE STIA PUBLICACAO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO. AOS 22 DE

SETEMBRO DE 1988.

A) LUIZ BENEDICO M,AXIMO, PRESIDENTE

A) EDUARPAIXAO FILHO 1.* SECRETARIO

A) ARTHUR AIRES PINTO 2. * SECRETARIO

LEI COMPLEMENTAR N.* 556,

DE 15 DE JULHO DE 1988

PARTE VETADA PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO E

AINDDA PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PROJETO QUE SE TRANSFORMOU

NA LEI COMPLEMENTAR N.* 556. DE I5 DE JULHO DE 1988. QUE

INSTITUI NOVO SISTEMA RETRIBUIDO PARA CARGOS DE PROVIMENTO

EM COMISSAO E AQUELES PARA CUIO EXERCICIO E EXIGIDO NIVEL

UNIVERSITARIO OU HABILITACAO LEGAL CORRESPONDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA

E EU. LUIZ BENEDICTO MAXIMO, NA QUALIDADE DE SEU

PRESIDENTE, PROMULGO NOS TERMOS DO * 4. * DO ARTI.GO 26 DA

CONSTITUICAO OUTU-BRODO ESTADO (EMENDA CONSTITUCIONAL M * 2. DE 30 DE

DE 1969), O SEGUINTE DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR M *

556, DE 15 DE JULHO DE 1988. DA QUAL PASSA A FAZER PARTE

PANORAME

ARTIGO 3. (, AOS FUNDIONARIOS OCUPANTES DE CARGOS E AOS

SERVIDORES OCUPANTES DE FUNCOES-ATIVIDADES DE AGENTE DO

SERVICO CIVIL NIVEL 1 A VILL QUE EXERCERAM OU EXERCAM MANDATO

ELETIVO NO PERIODO DE 12 DE MAIO DE 1978 ATE A PROMULGACAO

DESTA LEI COMPLEMENTAR CONTARAO O TEMPO DE MANDATO, PARA

EFEITO DE ENQUADRAMENTO NOS NIVEIS DA CARREIRA, COMO DE

EFETIVO EXERCIO NO CARGO OU FUNCAO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO. AOS 22 DE

SETEMBRO DE 1988.

A) LUIZ BENEDICTO MAXIMO, PRESIDENTE* PUBLICADA NA SECRETARIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE SAO PAULO, AOS 22 DE SETEMBRO DE 1988.

A) JUSE HENRIQUE REIS LOBO, SECRETARIO DIRETOR GERAL

ORDEM DO DIA

23 DE SETEMBRO DE 1988

236 * SESSAO ORDINARIA

TIENSICOES ER* R•ONOE DE TACIO ORUER

*

*

1 DISUSSAO E VOTACAO DA TIOCA NE 692, DE 1987, APRSENTADA

PELO DIPUTADO OSVALDO SBEGHEN APELANDO PARA O PRESIDENTE

DA REßLICA NO SENTIDO DE SEREM OS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS DO MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL,

INCLUIDOS NONO PLANO DO "SISTEMA DE CARREIRAS, CARGOS E

SALARIO PARECER *I 747, DE 1988, DA CCXALSS• DE ADMIISTRACAO

P•IBLICA, FAVORAVEL, COM EMETADE

DISUSSAO E VOTACA DA MKX;AO NE 29, DE 1988, APRE•,ENTADA

PELO ADOPTADO LUIZ FRENCISCO, APELSNDO PARA O SR. PRESIDENTE

DA REPUBLICA NO SENTIDO DE SERENI ISENTOS, DE TAXAS E DE

CORRE•O ETARIA OS FINANCIAMENTOS E EFEDITOS PERCOLAS PARA

OS PEQUENOS PROLATORES RURAIS PARECER N A 1499, DE 1988, DA

CONIS•DE AGRICUTURA FAVORAVAL (EM ANEXO A MOCETTO DE N2

246, DE 1988).

3 DISCUSSAO E VOTACAO DA MOCAO NE 45, DE 1988, APRSENTADA

PELODEPUTADOD.-,NIEL ARINS APELANDO PARA O SR. PRESIDENTE DA

REPUBLICA NO SENTIDO DE SEREM AMPLIADAS AS OPORTUNIDADES

PARA SAQUES DE COTAS DO PIS/PASEP AOS SEUS PAJ•TICIPANTES. PANN

EER N2 1410, DE 1988, DA COMMISSAO DE PRO•.•AOSOCIAL, FAVO•

ROR C* OFENDA --,
-

4 -DISCUSSAO. E VOTACAO DA TKOQAO NA 76, DE 1988, APRSENTADA

PELO DEPUTADOOBRA ZEKCER,APELARKIO PARA O SR. PRESIDENTE

DA REPIEA NO SANTIDO DE NAT) SERIN LIBERAIS POR T,ERR IN

DETERMINADO OS PRECOS DOS MEDLEY PRECER K9 1406, DE

PELO DEL•ATADO AFANASIO JAZADJI, APELANDO PARA O

PRESIDENTE DA REPUBLICA NO SENTIDO DE SER REFERMENTADO O USO DE GAS

FREON EM "SPRAYS", SEM PREJUIZO A CAMADA DE OZONO PARECER

N9 1515, DE 1988, DA EMISSAO DE DEFESA DD MEIØ AMBIENTE, FA

ORAVEZ

6 SOUSAO E VOTACAO DA M(>CAO N2 *240, DE 1988, RECEPTADA

PELO DEPUTADO WALTER MAN,DES, APELANDO PARA O SR. PRESIDENTE

DA REPUBLICA NO SENTI DE SERENI TOMADAS MEDIDAS PRATICAS

HONO CANT)O, DA MEDICINA PREVENTIVA DE HIPERTENSAO E .*E SERENI

FORNECIDOS MEDICAMENTOS AOS ¢ONTRIBUINTES, APOSENTAS E PEN

SIONISTA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ANEXO A L4OCAO DE N2 *

DE 1988. PARECER N9 1504, DE 1988, DA CONCEDSSAO DE SKIE

FAVOAVEL CM EMENDA

DISUSSAO E VOTAAO DA L..•AO N 9 242/ DE .1988, APRSENTADA

PELO DE.PAUTADO ARNALD JARDIM, APELMKDO PARA O CONGRESSO

NACIONL .NO SENTI DE SER INSTAURADA COSSENO PARLAMENTAR DE*

LNQUERLTO CEM A FINALIDADE DE A* POSSIVEIS

IRREGULAREDADES NAS APLICACOES DOS E,IPRESTJ¢RK)S DO B&NCO MANDIAL PARA COA

O BI.IL . PARECER N5 1*2, DE 1988, DA CISSAO DE JUSTICA,

FASTWAVE L.

PODER LEGISLATIVO

DIARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

11 .A LEGISLATURA

PELO DEPUTADO AIDO BETLE APE.LANDO PARA O SR. PRESIDENTE

DA REPIBLICA NO SENTIDO DE SER PROIBIDA, ATRAVES DO

MINSTERIO DA AGRICULTURA E DO CONSELHO ACIOLE DE CACA, A PRATICA

DE TIRO AOAO VCO: PARECER N2 1501, DE 1988, DA CCMIS•DEAGR!__

CULTURA; FAVORAVAL COM ENDA
-

9 DISCUSSAO E VOTACA DA BAIXAO NA 297, DE 1988, APRESENTAEA

PELO OUTADO BTOS SILVEIRA, APELA•NDO PARA O. PRESIDENTE

DA REPUBLICA NO SANTIDO DE AUTORIZAR O SISTEM¿« FINANCEIRO

DE HABILEAO A RETORNAR AO FINANCIAEMNTO DE IMOVEIS *)S.

N PROMOCEO
P•ER 2 1412., DE 1988, DA CANISSO DE SOCIAL, F*A

23 DE SETEMBRO DE 1988

PROPOSICAO M PUGIM DE UENTA

- VOTACAO ADIADA DA EMEMNDA DE NA 6 AO PROJETO DE LEI

CONPLEMENTAR* NE 46, DE 1988, APRSENTADO PELO GOVERNADOR

REAJ'..TOTAOEA OS VENENOS DOS MENCIONA-LOS SERVIDOES E INAT

VOS DO ESTADO COM EMERALDA PARECER N A 1461, DE 1988, DE

TELEATOR ESPECIAL PELA CISSAO DE JUSTICA, FAVORAVEL AO

PROJETO, AS'EFFET.-DAS DE N2S I, 2 E 4 E CONTRA»IO AS DE NAS 3, 5,

6 E 7, PARECESTES NES A462 E 1463, DE 1988, RESPRESENTO

DE RELATOR ESPECIAL PEIA CEMLSS•.•.DE ADMINISTRACAO PUBLICA

E DA C(•,'0ISSAO DE FINANCAS FAVORAVEL AO PROJETO E

CONTRARIOS AS EF,ANDAS

PAUTA

23 DE SETEMBRO DE 1988

236 * SESSAO ORDINARIA

POR

PARA «ONHECHNENTO. RECEBIMENTO DE CMDAS *

ESTUDOS DOS SFS DEPUTADOS, DE ACORDO ('OM O

ARTIGO 160 E O HEM 3. PARAGRAFO UNI'O DO ATTIG,O

152 DO REGIMENTO INERNO

TA OSSAO

1 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9*54, DE 1988, APRESENTADO PE

LO GOVERNADOR DISPONDO SOBRE CONCESSAO DE ABONO AOS FU*

CIONARIOS E SERVIDORES PUBLICOS DA ADDMINISTRACAO CENTRALIZADA

E DAI AUTARQUIAS DO ESTADO

* PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 55, DE 1988, APRESENTADO PE

LO SRGOVERNADOR, INCLUINDO CARGOS E RETIFICANDO ENQUADRARMÑ

T*S NO ANESO IL DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR NQ II, DE

02/03/70, E ALTERANDO O ARTIGO 19 DA LEI COMPLEMENTA N9 252,

DE 12/05/8I.

PROJETO3 DE LEI COMPLEMENTAR N9 56, DE 1988, APRESENTADE PE

DE.
LO GOVERNADOR REAJUSTANDO OS VENCIMENTOS DOS CARGOS

CONTADOR E DOS CARGOS ES COMISSAO DA CONTADORIA GERAL DO ESTA

DO. *

4 PROJETO DE LEI NQ 515, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

RICARDO TRIPOLI, DECLARANDO DE UTILIDADE PUBLICA A "CODIFICA

CAO ESP{RITA UNIVERSAL PODER SUPREMO (CEU)", NA CAPITAL --

5 PROJETO DE LEI N9 516, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

EDINHO ARAUJO, DANDO A DENOMINACAO DE "JOSE VALTER VAZARAO

ACESSO 1691463, QUE LIGA O POVOADO DE FATIMA PAULISTA A RODO

V.IA SP-463, NO MUNICIPIO DE TURMALINA

6 PROJETO DE LEI N9AI 517, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

LUIZ FURLANA INSTITUINDO O "DIA DA ESPORTISTA RURAL

7 PROJETO DA LEI NG 518, DE 1988, APRESENTADO PELO SR. GOVER

NLPOR DISPONDO SOBRE ALIENACAO, POR DOACAO, AO DEPARTAMENTO

AEROVIARIO DO ESTADO, DE IMOVEL SITUADO NO MUNICIPIO DE CAMPI

NAS, DESTINADO AO AEROPORTO DO CAMPINAS - AMARAIS

POJETO8 DE LEI N9 519, DE 1988, APRESENTAD PELO SR. GAVER

NADOR, DISPONDE SOBRE ALIENACAO, POR DOACAO, AO MUNICPIO DE

TARABAI, DE FAIXA DE TERRENO, NELE SITUADA, DESTINADA A CORRE

CAO DO ALINHAMENTO DA TRAVESSA DA ESTACAO RODOVIARIA

9 MOCAO N9 358, DE 1988, APRESENTADA PELO DEPUTADO ERAS-O

DIAS, APELANDO PARA O PRESIDENTE DA REPUBLICA NO SENTIDO

DE SER EXTINTO O LAUDEMIO E DE SER DEMARCADA A LINHA LICITE

DOS TERRENOS DA MARINHA -

2A. SESSAO
-

-

I PROJETO DE LEI N9 509, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

ALOYSIO NUNES FARREIRA, DANDO A DENOMNACAO DA "ELJACIA FLOREI

URA" A ESCOLA ESTADUAL DE M9 GRAU DA JALES, NAQUELE MUNICPIO

HQ2 PROJETO DE LEI AI 5I0, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

EDINHO ARAUJO, DANDO A DENOMINACAO DE VALDER AIEL AO

AMBULATORIO REGIONAL DE SPECIAIS DA SUDS, EN JALES

3 PROJETO DE LEI N9 511, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

EDINHO ARUJO DANDO A DENOMINACAO DE "JULIO CAVALHEIRO" AO

ACESSO RODOVIARIO (174/463) QUE LIGA O MUNICPIO DE TURMALINA

A RODOVIA SP-463. -
-

*4 PROJETO DE LEI N9 512, DE I988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

ARNALDO JARDINO DANDO A DENOMINCAO DE "CANDIDO PORTINARI" A

ESCOLA ESTADUAL DE 19 GRAU VILA OLINDA II, EM EMBU

5 PROJETO DE LEI NQ 513, DE 1988, APRESENTADO PELA DEPUTADA

ERCI AYALA, DANDO A DENOMINACAO DE "PROFESSOR SATURNINO PEREI

RA:NA' A ESCOLA ESTADUAL DE 19 GRAU JARDIM OARTES NO DISTRITO

DE GUAIANAZES, NA CAPITAI, I

6 PROJETO DE LEI NCAI 514, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

SYLVIA MARTINI, DANDO A DENOMINACAO DE "PROFESSORA ALICE SIL

VA* A ESCOLA ESTADUAL DE 19 GRAU AGRUPADA DO D!STRITO DE

RUILANDIA, EM MIRASSOL

7 MOCAO N9AI 356,DE 1988, APRESENTADA PELO DEPUTADO OSVALDO

SBEGHEN, APELANDO PA.RA O SR. PRESIDENTE DA REPUBLICAINDUSTRIALIZANO SENTI

DO DE SERES ISENTOS DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

DOS, OS PRODUTOS MANUFATURADOS ADQUIRIDOS PELAS ENTIDADES LI

ANTROPICAS RECONHECIDAS DE UTILIDADE PUBLICA

8 MOCAO NQAI 357, DE 1988, APRESENTADA PELO DEPUTADO ENRASCO

DIAS, APELANDO PARA O SR.PRESIDEATE DA FUBLICA NO SENTIDO

DE SER REFORMULADA A LEGISLACAO SEGUNDO AS DIETRIZES DA

SUDENE E DE SET" ASSUMIDA A FISCALIZACAO DA PESCA DA MANEIRA

HARMONICA SEMELHANTE TODO TERRITORIO NACIONALE ES O

1 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 53, DE 1988, APRESENTADO PE

OPRIMEIRO TRIBUNAL DE ALCADA CIVIL, CRIANDO CARGOS DE *AI

SISTENTE TECNICO DE GABINETE II* NO QUADRO DA SECRETARIA DA

QUELE TRIBUNAL . -

D.O,E.; SEC. I, SAO PAULO, 98 (180), SEXTA-FEIRA, 23 SET. 1938

* 2 PROJETO DE LEI N9AI 506, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

VICENTE BOTTA, CRIANDO A REGIAO ADMINISTRATIVA DE SAO CARLOS,

COM 5EDE NAQUELE TLUNICTPIO.

3 PROJETO DE LEI N9AI 507, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

TONICO R•OS, DANDO DENOMINACAO DE ADAAS OLIVEIRA LIMA" A

ESTRADA LIGA MUNICIPIOSA DE TAMBAUQUE OS E ICOA

4 PROJETO DE LEI N9AI 508, DE 1988. APRESENTADO PELA DEPUTADA

LUIZA ERUNDINA, DANDO A DENOMINACAO DE "HENRIQUE DE SOUZA FI

LHO - HENFEL A ESCOLA ESTADUAL DE 19 GRAU DO BAIRRO JARDIM

L PRO-JETO DE LEI N9 504, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

AFANASIO JAZADJI, INSTITUINDO O "DIA DA INDUSTRIA GRAFICA

2 PROJETO DE LEI N9AI 505, DE 1988. APRESENTADO PELO DEPUTADO

NEFI TALAS, DANDO A DENOMINACAO DE ''LUIZ JOSE DA SILVA" A ES

COLA ESTADUAL DE 19 GRAU (AGRUPADA) BAIRRO DA PALHINHA, OO

PAIRIPORA.

3 -•CAO N9 355, DE 1988. APRESENTADA PELA COMISSAO DE AGRI

CULTURA, APELANDO PRESIDENTE DA REPUBLICA SETT

DO DE ADOTADASPARACEDIDASO IMPECAM FALACIA DENO NOSSASEROM QUE A

AGRICULTURA DEVIDA A GRAVISSIMA SITUACAO QUA'SE ENCONTRAN
EM

OS AGRICULTORES QUE ADQUIRIRAM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ANRICO

SA. SESSAO-

-

I PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NG 52, DE 1988, APRESENTADO

LO TRIBUNAL DA CONTAS DO ESTADO, DISPONDO SOBRE IALTERACAO

REORGANIZACAO E CRIACAO DE CARGOS NO QUADRO DA SECRETARIA D*

QUELE TRIBUNAL -

-

2 -PROJETC DECR-LEI N9AI 499, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

ARTHUR ALVAS PINTO, DECLARANDO DE UTILIDADE PUBLICA O "AER£

CLUBE DE BAGUNCA PAULISTA, NAQUELE MUNICPIO

3 PROJETO DE LEI NC 500, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

FERNANDO LECA', DANDO A DENOMINACAO DE "MONSENHOR LUIZ CARLOS

RAVASIO" A ESCOLA ESTADUAL DE %9 GRAU DO BAIRRO SAO FRANCISCO

EM RIBEIRAO PIRES

4 PROJETO DE LEI N9 501, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

MAILCIO NAJAR, DANDO A DENOMINACAO DE "PROFESSOR OLZANETTI

GOMES" A ESCOLA ESTADUAL DE L9 GRAU DE VILA ANDEYARA, EM FEE

RAR DE VASCONCELOS - . -

5 PROJETO DE LEI NO 502, DE 1988, APRESENTADO PELO DEPUTAODO

LUIZ FURLAN, TRANSITANDO EM ESTANCIA TURISTICA O MUNICIPIO

DE BOTUCATU

6 PROJETO DE LEI NO 503, DA 1988, APRESENTADO PELO DEPUTADO

ROBERTO PURIM, DANDO A DENOMINACAO DE "MATHEUS LISTA" A CADA

DA AGRICULTURA DE MACATUBA, NAQUEL L•NICTPIO.

7 -LBCAO HG 351, DE 1988, APRESENTADA PELA COMMISSAO DE ECONO

MIA, APELANDO PARA O PRESIDENTE DA REPUBLICA NO SENTIDO, DE

SER ESTUDADA FORMULA PARA CORRECAO MENSAL DOS SALARIOS DE FOR

MA A COMPENSAREM AS PERDAS ACARRETADAS PELA ALTA INFLACAO -

8 MOCAO N9 352, DA 1988, APRESENTADA PELA COMISSAO DE

AGRICULTURA, APELANDO PARA O PRESIDENTE DA REPUBLICA: NO

SENTIDO DE EXTINGUIR A OIN DOS FINANCIAMENTOS AGRELASUM

9 MOCAO NQ 353, DE 1988, APRESENTADA PELO DEPUTADO LUIZ OLIN

TE TARTORELLA A NOLADO PARA O PRESIDENTE DA REPUBLICA NO

POLTICA DE INCENTIVO,ESPECIßLMENTESENTIDO DE SER ADOTADA EDICAONO

AMBITO FISCAL, AO SETER EDITORIAL, NO QUE CONCERNE A

BE LIVROS EDUCATIVOS E OBRAS DE INTERESSE CULTURAL

MOCAO HGAI 354, DE 1988, APRESENTADA PELO DEPUTADO DANIELIA

RINS, APELANDO PARA O PRESIDENTE DA REPUBLICA NO SENTIDO

DE SER ISENTO, DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUAL

QUER NATUREZA O CONTRIBUINTE,FISICO PESSOA F{SICA, QUE TENHA COMO

DEPENDENTE DEFICIENTE OU MENTAL

ORADORES INSCRITOS-

1 - FERNANDO SILVEIRA

2 - ALDYR TRIGO

3 WALDEMAR CHUBACI-

'A ERCI AYALA

5 ADILSON NONTEIRO ALVES
-

6 TONICO RAQUES
-

7 : MILTOM BALDOCHI

1 - MIGUEL TINI

2 - NABI COIO

3 ERCI AYALA
-

'A -PAULO SRIO

S JSF CICOTE
-

- 6 TONCA FALSETI

7 - ANTONIO CALIXTO

A - LUIZ OLINTO TORTORELL0

9 - WALDEMAR CHUBACI

1ERUTH ESCOBAR

TMARCELINO ROMANO ACHADO

RUBENS LARA

13ADILSON MONTEIRO ALVES

11ARNALDO JARDIM

1SWALDYR TRIGO

WATE BALLARINI

17ROBERTO GOUVEIA

OMILTON BALDOCHI

DEHAR CORAUCI SOBRINHO

20EDSON FERRARINI

AURICIO 21NAJAR

22OSVALDO SBEGHEN

23CARROS MUNHO7

MATTOS SIIVEIRA

25CLARA ANO

ATTANASIO JAZADJI

27NELSON NICOLAU

28ABDO HADADE

29ERASHO DIAS

30SEBASTIAO BOGNAR

CNT GALANTE

32EXPEDITO SOARES

33MAURO BRAGATO

ERASMO DIAS

GANDERIEI ACRIS

12OSVALDO" SBEGEN

13RUBENS L.ACA

1•HATIRO SHIHOCO

ISCOUTE LOPES

36IVAN ESPPINDOLA DE AVIIA

37WALTER MENDES

VICENATE SOTTA

39LUCAS BUZATO

40WILSON TONI

BROSC MACHADO

•2FERNANDO SILVEIRA

DANIEL ARINS

HIKIAS DE OLIVEIRA

ALOYSIO NUNES RERREIRA

Q6LUIZ FRANCISCO

47N*FI TALES

JARDO BITEENCOURT

BRICA TRIPOLI

50WADIH HELO

ETOLIO HASHIRO

$2EDONHO ARAUJO

53GUIOMAR DE MELLO

LOBBE NETO

INOCTENCIO SIBELIA *

$6VITOR SAPIENZA

TADASI KURIKI

*8JAIR0 HATOS

$9CONTE LOPES

60%EILA DE SOUZA

JOST 61DIRCEU

52SYLVIO MARTINI

63OSMAR SOBES

MARCLO SANDOVAL RIBEIRO

HATIRO SHIMOMOTO

65LUSO FURLAN

APOLINARIO
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